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SENADO FEDERAL 

C O N TR A TO  N“ 2020/0078

Que entre si ceiebrani, de uni lado, a UNIÃO, por 

intermédio do S E N A D O  FEDERAL e do oiilro, a 

empresa A P E C Ê  S E R V I Ç O S  G E R A IS  LT D A,  
para a prestação de serv iços continuados de  

niuuutcnçüo, conservação  e im plantação dos  
jard ins internos e externos,  áreas nHo 

urbanizadas, vasos de plantas e ativ idades de 

m anejo no viveiro do Senado Federal,  todos  
coni fornecim ento  de m ateriais ,  eq u ipam entos  e 
ferram entas, pelo período de 12 meses,  
consecutivos para a Secretaria de Patrim ônio do  
Senado Federal.

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, doravante denominado SENADO ou 
CONTRATANTE, com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasilia-DF, CNPJ 
n° 00.530.279/0001-15, neste ato representado pe!a sua Diretora-Geral, ILANA TROMBKA, e 
a empresa A P E C Ê  SER V IÇ O S GERAIS LTDA, com sede na SCI A, Quadra 13, Conjunto 
03, Lote 02, Guará, Brasília/DF, CEP: 71.250-200, telefone n° (61) 3363-8717, CNPJ-MF 
n° 00.087.163/0001-53, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr. FLÁVIO CÉSAR FONSECA DE OLIVEIRA, Cl. 325.924,302, expedida pela S S P /p ,  
CPF n® 033.808.514-93, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do PR EG Ã O  
E L E T R Ô N IC O  n" 37/2020, homologado pela Senhora Diretora-Geral, documento digita! 
n“ 00100.058799/2020-57 do Proces.so n.“ 00200.003903/2019-12, incorporando o edital e a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, documenlo digital n° 0 0 i 00,057233/2020-16, a 
este instrumento, e sujeitando-se as partes às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e da Política de Contratações do Senado Federal, Anexo V da Resolução n“ 13 de 2018 e 
do Ato da Diretoria-Geral n“ 9 de 2015, e das cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PR IM E IR A  - DO O B JE T O

O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços continuados de m anutenção, 
conservação e im plantação  dos ja rd in s  internos e externos, á reas não urban izadas , vasos 
de plantas e atividades de m anejo no viveiro do Senado Federal, todos com fornecimento 
de m ateriais, equipam entos  e ferram entas , peio período de 12 meses consecutivos, para  a 
Secretaria  de Pa trim ônio  do Senado Federal, de acordo com os termos e especificações 
constantes deste contrato e do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS O B R IG A Ç Õ E S E RESPO N SA B ILID A D ES DA
CO NTRATADA

São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste contrato ou decorrentes da 
natureza do ajuste:
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I - manter durante a execução deste contrato as condições de habilitação e qualificações que 
ensejaram sua contratação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas;

H - apresentar cópia autenticada do ato constitutivo sempre que houver alteração;

III - efetuar o pagamento de seguros, encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e sociais, 
bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução deste contrato;

IV -  manter preposto para este contrato que irá representá-la sempre que for necessário;

V - manter seus empregados e prepostos uniformizados, fomecendo-lhes uniformes e 
calçados, de acordo com a respectiva categoria profissional, conforme especificações 
estabelecidas no Anexo 5, devendo os primeiros conjuntos serem entregues antes do início da 
execução contratual e os demais nos 5 (cinco) primeiros dias de cada semestre, vedado o 
desconto dos respectivos custos nos salários;

VI - fornecer ao gestor do contrato no prazo máximo de 5 (cinco) dias conidos do início da 
execução do contrato:

a) relação nominal dos profissionais, impressa e em mídia digital, com as respectivas
categorias, endereços e telefones residenciais e celular, horário de trabalho, local de lotação, e 
comunicar toda e qualquer alteração que venha a ocorrer durante a execução dos serviços; e

b) documentos necessários à expedição de crachá pela Polícia do SENADO, para cada 
um dos empregados prestadores de serviços no Senado Federal;

VII - comunicar ao gestor do contrato todas as ocorrências anormais verificadas na execução 
dos serviços, relatando-as no Livro de Ocorrências, com os dados e as circunstâncias julgados 
necessários ao relato e ao esclarecimento dos fatos.

VIII - substituir o profissional por outro que atenda às mesmas exigências feitas com relação 
ao substituído, nos seguintes casos:

a) falta justificada ou injustificada, bem como atraso ou saída antecipada sem prévia 
autorização, no prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar da comunicação da ausência;

b) gozo de férias (substuição imediata) e licenças (substituição em 24h);

c) solicitação do gestor do contrato, no caso de falta grave devidamente documentada;

d) automaticamente, após 03 (três) advertências, devidamente registradas no livro de
ocorrências;

e) quando não possuir a qualificação mínima exigida; e
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f) sempre que seus serviços e/ ou conduta forem julgados insatisfatórios e/ou 
inconvenientes ao SENADO, devidamente justificado.

IX -  efetuar o pagamento do auxílio-alimentação no valor de RS 22,12 (vinte e dois reais e 
doze centavos) por dia trabalhado, confonne fixado por decisão da Comissão Diretora na 14̂  
Reunião de 2 0 1 1, de 20/12/2011, ou o valor estabelecido em Convenção Coletiva de Trabalho 
vinculada à proposta da CONTRATADA, caso seja superior àquele, antecipadamente ao mês 
de referência, no prazo legal ou no previsto em disposição específica da Convenção Coletiva 
de Trabalho aplicável;

X -  fornecer transporte (de sua propriedade ou locado) ou vale-transpoite para atender os dias 
de trabalho, antecipadamente ao mês de referência, no prazo legal ou no previsto em 
disposição específica da Convenção Coletiva de Trabalho aplicável;

XI - efetuar o pagamento do salário dos profissionais alocados até o 5° dia útil do mês 
subsequente à realização dos serviços;

XII -  efetuar, se for o caso, o pagamento de serviços extraordinários, por empregado, quando 
esgotados todos os meios de utilização do '‘BANCO DE HORAS", de acordo com o que tiver 
previsto no Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho vinculada à proposta da 
CONTRATADA e em conformidade com o art. 59 do Decreto-Lei n° 5.452/43;

XIII -  registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade dos funcionários dos 
postos de trabalho por meio de sistema biométrico de registro de jornada ou sistema 
eletrônico similar, na fbmia disposta no § 2“ do artigo 74 da CLT, pennitindo á fiscalização 
do SENADO 0 acesso aos respectivos dados.

a) Os empregados da CONTRATADA deverão registrar no sistema indicado no item
anterior, no mínimo, os horários de início e término de sua jornada de trabalho, e, se for o
caso, os intervalos intrajomada. Além disso, o mencionado sistema deverá permitir aferir o 
cumprimento da jornada de trabalho semanal e mensal de cada profissional.

b) A instalação do sistema de controle de frequência não exime a CONTRATADA da
responsabilidade pelo acompanhamento e pelo controle dos profissionais alocados na 
prestação dos serviços.

c) A CONTRATADA deverá fornecer e instalar o sistema de controle de ponto antes do
início da execução do contrato, em local a ser acordado com o gestor do contrato.

c .l)  Deverá ser instalado, pelo menos, ( I )  um sistema de controle no Senado Federal, ( ! )  um 
na residência oficial da 309 e (I) um na residência oficial do Lago Sul.

XIV -  selecionar, treinar e reciclar os profissionais que irão prestar o serviço objeto deste 
contrato.
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XV - alocar profissionais devidamente capacitados e habilitados para os serviços contratados, 
de acordo com as especificações técnicas (Anexos 2 e 3 do edital).

XVI -  observar a legislação trabalhista, previdenciárla e Convenção Coletiva de Trabalho 
vinculada à proposta da CONTRATADA, efetuando as anotações nas carteiras de trabalho, 

inclusive quanto à categoria profissional a ser exercida.

XVII -  manter disciplina nos locais dos serviços e retirar o profissionul com conduta 
insatisfatória e/ou inconveniente, quando devidamente justificado.

XVIII -  manter seus profissionais identificados por intermédio de crachás, com fotografia 

recente, expedidos pela Polícia do SENADO.

X IX - responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares e das orientações de segurança e de prevenção de incêndios.

XX - fornecer ao gestor do contrato todas as informações por este solicitadas, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis.

XXI - apresentar no primeiro mês da prestação dos serviços a seguinte documentação:

a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), coin indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 
quando for o caso;

b) Caitelra de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 
pela CONTRATADA; e

c) Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os
serviços.

XXII - entregar ao gestor do contrato até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, quando não for possível a verificação da regularidade dos mesmos no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores -S IC A F :

a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União (CND);
b) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e
Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA;

c) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

XXIII - entregar, quando solicitado pelo SENADO, quaisquer dos seguintes documentos:
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a) Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério do SENADO;

l>) Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em
que conste como tomador o SENADO;

c) Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

d) Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transpoile, vale- 
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de let ou de convenção ou acordo 
coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer 
empregado; e

e) Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 
exigidos por lei ou pelo contrato.

XXIV- entregar a documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do 
contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos 
a contar de sua extinção ou rescisão:

a) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigívet pelo sindicato da categoria;

b) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 
rescisões contratuais;

c) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; e

d) Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

XXV - apresentar, sempre que houver admissão de novos empregados pela CONTRATADA, 
os documentos elencados no inciso XXI.

XXVI - entregar o modelo de autorização constante no Anexo 19 do edital (Sistema de 
Depósito em Garantia Bloqueados para Movimentação -  DGBM) assinado, por ocasião da 
assinatura do contrato;

XXVII - providenciar a assinatura dos documentos relativos à abertura e movimentação do 
DGBM, em até 20 (vinte) dias corridos, a contar do recebimento da comunicação do 
SENADO;

XXVIII - viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 
serviços, os meios necessários para:

a) o acesso de seus empregados, via internet, por meio de scnlia própria, aos sistemas da 
Previdência Social, da Caixa Econômica Federal e da Receita Federal do Brasil, com o 
objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias e para o FGTS foram recolhidas;
b) a obtenção do Cartão Cidadão pelos empregados junto à Caixa Econômica Federal;
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c) a obtenção de extratos individuais de recolhimentos sempre que solicitado pela 

fiscalização.

XXIX - Após autorização do Senado, selecionar, entre as indicadas em relaçào nominal a ser 
obtida de Conveniada do SENADO, o número necessário de trabalhadoras que atenda ao 

quantitativo previsto no parágrafo segundo desta cláusula.

a) A CONTRATADA deverá formalizar, junto à Conveniada, a solicitação de fornecimento 
da relação nominal das mulheres em estado de vulnerabilidade, que atendam aos requisitos 
mínimos exigidos neste contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após autorização do 

SENADO.

b) A seleção deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias a contar do recebimento da 

relação nominal mencionada.

c) A CONTRATADA ficará liberada desta obrigação, caso a Conveniada do SENADO não 

apresente a relação nominal no prazo de até 5 (cinco) dias a contar da formalização prevista 

na letra ‘a '.

d) A Conveniada emitirá declaração de que a CONTRATADA realizou processo seletivo para

0 qual foram convidadas todas as mulheres constantes na relação, bem como informará a 

quantidade de mulheres contratadas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do 

término do prazo previsto na letra "b'" acima.

XXX - responsabilizar-se pelos ônus financeiros e acréscimos substanciais de custos em face 
de alteração superveniente de ACT/CCT vinculada a proposta da CONTRATADA em 
decorrência de decisão judicial ou de fato que afete o seu enquadramento sindical ou a sua 
vinculação a instrumento coletivo de trabalho no qual a empresa tenha sido representada por 
órgão de classe de sua categoria.

XXXI - observar as diretrizes de que trata o Ato do Primeiro-Secretário n° 8/2018, Anexo 21 
do edital;

XXXII - apresentar, na assinatura do contrato, comprovação de que possui responsável 
técnico agrônomo ou engenheiro agrônomo, inscrito em conselho de classe, segundo 
orientação contida na Resolução n“ 1.048 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, 
ou inscrição na entidade profissional competente, uma vez que a atividade a ser executada 
prevê manutenção em viveiro, manutenção em composteira, execução e manutenção de mapa 
fitossanitário, acompanhamento e aplicação de adubos, seguindo recomendações das normas 
técnicas.

PA R Á G R A FO  P R IM E IR O  — No mínimo 20% (vinte por cento) das vagas previstas neste 
contrato deverão ser preenchidas por trabalhadores afrodescendentes, durante toda a execução 
contratual, conforme Ato da Comissão Diretora n” 07, de 2014.

PA RÁ G RA FO  SEG UN DO — Reservar no mínimo 2% (dois por cento) das vagas previstas 
neste contrato para mulheres em situação de vulnerabilidade econômica decorrente de
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violência doméstica e familiar, atendida a qualificação profissional necessária, conforme Ato 
da Comissão Diretora n” 4 de 2016, regulamentado pelo Ato da Diretoria-Geral n° 22 de 2016 
(Anexo xx do edital).

I -  A identidade das trabalhadoras contratadas será mantida em sigilo pela CONTRATADA, 
sendo vedado qualquer tipo de discriminação no exercício das suas funções.

PA R Á G R A FO  T E R C E IR O  - A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de 
eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo 
compiementá-ios, caso o previsto não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos previstos nos incisos do § 1° do art, 57 da 
Lei n° 8.666/1993.

1 - 0  disposto neste parágrafo deve ser observado ainda para os custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte;

II -  Caso a proposta apresentada pela contratada apresente eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos que favoreça a contratada, este será revertido como lucro 
durante a vigência da contratação, mas poderá ser objeto de negociação para a eventual 
proiTogação contratual.

PA1U.GRAFO Q U A R T O  - Os empregados incumbidos da execução dos serviços não terão 
qualquer vinculo empregatício com o SENADO, sendo remunerados única e exclusivamente 
pela CONTRATADA e a ela vinculados.

PA R A G R A FO  Q U IN TO  -  Caso se enquadre na definição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte optante pelo Simples Nacional a CONTRATADA deverá comprovar, no prazo 
de 90 (noventa) dias contados da assinatura do contrato, a comunicação, à Secretaria da 
Receita Federal, da exclusão obrigatória do referido regime tributário diferenciado, nos 
termos do art. 30, inciso II e § P, inciso II, da Lei Complementar n“ 123/2006 e do Edita! de 
Pregão Eletrônico n° 37/2020,

PA RÁ G RA FO  SEX TO  - Caso a CONTRATADA não comprove a comunicação no prazo 
estabelecido no parágrafo anterior, o SENADO comunicará à Secretaria da Receita Federal, 
para avaliação da hipótese de exclusão do Simples Nacional prevista no art. 29, inciso I, da 
Lei Complementar n“ 123/2006.

PA RÁ G RA FO  S É T IM O  -  Caso a CONTRATADA não honre com o pagamento dos 
salários e demais verbas trabalhistas, contribuições sociais e FGTS concernentes a este 
contrato, fica o SENADO autorizado a deduzir das faturas os respectivos valores e efetuar o 
seu pagamento direto, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo que a comunicação deste 
falo ao SENADO até a data do adimplemento da obrigação poderá ser considerada como 
atenuante quando da aplicação das penalidades.
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PA RÁ G RA FO  O ITA V O  -  Na situação prevista no parágrafo anterior deve a 
CONTRATADA fornecer ao SENADO de imediato todas as informações e documentos 

necessários para a efetivação do pagamento direto.

PA R Á G R A FO  NONO -  Na impossibilidade de pagamento direto pelo SENADO, os valores 
retidos serão depositados cauteiarmente junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 
utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 

contribuições sociais e FGTS.

PA RÁ G RA FO  D É C IM O  -  A CONTRATADA deverá conceder aos trabalhadores intervalo 
para repouso e alimentação, na forma dos arts. 71 e 72 da CLT, efetuando rodízio dos 
empregados alocados no SENADO, de comum acordo com o gestor, quando a natureza do 
serviço exigir a presença ininterrupta de profissionais no posto de trabalho.

I -  Não haverá solicitação de folguistas, pelo SENADO.

PA RÁ G RA FO  D É C IM O  P R IM E IR O  - A CONTRATADA assume toda e qualquer 
responsabilidade no que se refere à relação com seus empregados, inclusive quanto ao 
fornecimento de auxílio-alimentaçâo, auxítio-transporte e demais obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, isentando o SENADO de qualquer responsabilidade solidária.

PA RÁG RA FO D É C IM O  SEGUNDO -  Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a 
responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho durante a vigência dos serviços 
contratados.

PA RÁ G RA FO  D É C IM O  T E R C E IR O  - A CONTRATADA responsabilizar-se-á por 
quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados ou prepostos ao 
SENADO ou a terceiros, nas dependências do SENADO.

PA R Á G R A FO  D É C IM O  Q U A R TO  - N3o poderá a CONTRATADA veicular publicidade 
acerca do objeto a que se refere o presente contraio, salvo autorização específica do 
SENADO.

PA R Á G R A FO  D É C IM O  Q U IN TO  - É vedada a contratação, por parte da CONTRATADA 
e para prestarem os serviços objeto do presente contrato, de empregados que sejam cônjuges, 
companheiros ou parentes até o 3" grau. na linha reta ou colateral, por consangüinidade ou 
afinidade, dos Senadores e servidores do Quadro de Pessoal do SENADO, ocupantes de 
cargos ou funções comissionadas, na forma do disposto no Ato da Comissão Diretora do 
Senado Federal n“ 05, de 201 I, e Decreto n“ 7.203, de 2010.

PA R Á G R A FO  D É C IM O  SEX TO  - A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, nem 
sub-rogar direitos e obrigações deste contrato a terceiros.

PA RÁ G RA FO  D É C IM O  S É T IM O  - Aplicam-se a este contrato as disposições do Código 
de Proteção e Defesa do Consumidor instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990.
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PA R Á G R A FO  D É C IM O  O ITA V O  - A CONTRATADA deverá elaborar, executar e 
manter atualizado um Mapa Fitossanitário. O Mapa caracteriza-se pela pesquisa e registro de 
todas as ocorrências de doenças vegetais nos diversos jardins participantes do complexo. A 
partir desse mapeamento, é possível se ter um histórico e a abrangência da disseminação das 
doenças, possibilitando a aplicação de mediadas corretivas e preventivas.

PA R Á G R A FO  D É C IM O  NO NO - O transporte do material necessário à execução dos 
serviços contratados é de responsabilidade da empresa.

PA R Á G R A FO  V IG É S IM O  - Quando solicitado, o engenheiro Responsável Técnico da 
Empresa deverá emitir laudo técnico de avaliação acerca do (s) problema (s) apontado (s) pela 
fiscalização.

PA R Á G R A FO  V IG É S IM O  P R IM E IR O  - A CONTRATADA deverá tbmecer extrato 
mensal de saldo dos insumos de jardinagem (Anexo 13 do Edital) junto à fatura mensal.

PA RÁ G RA FO  V IG É SIM O  SEGUNDO -  A CONTRATADA deverá apresentar a ART 
(Anotação de Responsabilidade Técnica) referente à totalidade da área abrangida por este 
contrato no prazo máximo de 30 dias após a assinatura.

PA R Á G R A FO  V IG É SIM O  T E R C E IR O  -  A CONTRATADA deverá disponibilizar pelo 
menos, 2 (duas) linhas de telefone celular com aparelho para o encarregado e o motorista, sem 
restrição de ligações locais, que deverão estar disponíveis em todos os momentos da jornada 
de trabalho estabelecida a partir do primeiro dia de vigência do contrato, correndo sob sua 
responsabilidade, as despesas decorrentes do uso destas contas.

PA R Á G R A FO  V IG É SIM O  Q U A R T O  -  A CONTRATADA deverá disponibilizar um 
automóvel do tipo "utilitário", zero quilômetro, conforme as especificações do Anexo 14 do 
Edital, para deslocamento dos encarregados e de materiais do Almoxarifado central para as 
áreas do Senado Federal e Residências Oficiais. O veículo deverá ficar á disposição durante 
todo 0 horário de expediente de trabalho, inclusive aos sábados, devidamente abastecido de 
combustível pela CONTRATADA.

PA R Á G R A FO  V IG É SIM O  Q Ü IN TO  -  Em caso de avaria ou manutenção do automóvel de 
que trata o item anterior, este deverá ser reposto no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas.

PA R Á G R A FO  V IG É SIM O  SEX TO  -  A CONTRATADA deverá fornecer todos os 
equipamentos (que deverão ser novos, sem utilização anterior) e condições necessárias para a 
execução da limpeza completa (corte do mato, retirada do lixo e entulho) dos terrenos não 
ocupados pertencentes ao Senado Federal, sem o prejuízo das atividades do cotidiano, sendo 
que este trabalho não acarretará nenhum ônus extra para o Senado Federal.
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CLÁUSULA T E R C E IR A  - DAS O B R IG A Ç Õ E S E RESPON SABILID ADES DO
CO N TR A TA N TE

Caberá ao SENADO as seguintes obrigações e responsabilidades, sem prejuízo das 
disposições legais e das estabelecidas na contratação advinda do edital e deste contrato:

I - exercer a gestão e supervisão dos serviços prestados, por servidores 011 comissão 
previamente designados, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço 
que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas, acompanhando 
rigorosamente 0 cumprimento, peia CONTRATADA, de todas as suas obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e tributárias relacionadas ao respectivo contrato, exigindo cópias 
dos documentos comprobatórios da quitação dessas obrigações, bem como 0 exame das 

carteiras profissionais dos prestadores de serviços;

II - comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento 
do contrato, exigindo seu imediato saneamento sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no contrato;

III -  permitir o acesso e a permanência dos empregados da CONTRATADA às suas 
dependências para a execução dos serviços contratados;

IV - prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA ou por seu preposto, para cumprimento de suas obrigações;

V - efetuar inspeção com a fmalidade de verificar a prestação dos serviços e o atendimento 
das exigências contratuais;

VI -  exigir, mediante justificativa, a imediata substituição de qualquer empregado quando não 
possuir a qualificação mínima exigida ou sempre que sua conduta for julgada insatisfatória ou 
inconveniente para 0 SENADO;

VU - fornecer acesso aos sistemas informatizados a serem utilizados, exclusivamente, para o 
desempenho dos serviços a serem contratados;

VIII - fornecer crachá de acesso às suas dependências, de uso obrigatório pelos empregados 
da CONTRATADA;

IX - solicitar à CONTRATADA a substituição de qualquer produto, material, utensílio ou 
equipamento cujo uso considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, 
equipamentos ou instalações ou, ainda, que não atendam às necessidades do SENADO.

PA R A G R A FO  P R IM E IR O  — É vedada qualquer ingerência de agentes públicos vinculados 
ao SENADO na administração da CONTRATADA, inclusive no que se refere à proibição de 
direcionamento ou de indicação de pessoas para trabalharem na CONTRATADA,

PA RÁ G RA FO  SEG UN DO -  O SENADO disponibilizará os seguintes espaços;
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a) para inslalação de I (um) escritório, no Bloco 18, além de 2 (duas) linhas telefônicos 
para ligações internas e 2 (dois) pontos de rede para instalação de equipamentos de 
informática de propriedade da CONTRATADA. A instalação dos equipamentos apenas 
ocorrerá após prévia avaliação e configuração do setor de informática do Senado.

b) para guarda de equipamentos (almoxarifado), situado no Bloco 16;

c) para instalação de armários, de propriedade da CONTRATADA, para guarda de 
vestuário e pertences de funcionários.

A CONTRATADA executará os serviços objeto deste contrato, por meio dos trabalhadores 
alocados no SENADO, sob sua orientação, subordinação e supervisão direta, devendo o início 
da prestação dos serviços dar-se no prazo máximo de 30 ( tr in ta)  dias corridos após a 
assinatura do contrato.

PA RÁ G RA FO  P R IM E IR O  - A prestação dos serviços será realizada nas dependências do 
Senado Federal, em Brasília, nos dias úteis, de 7h às 17h.

PA R Á G R A FO  SEGUNDO - Se for necessário, e a critério do SENADO, poderá ser 
solicitada a execução dos serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos 
originalmente no parágrafo primeiro, desde que comunicado previamente ao fiscal podendo, 
nesse caso, haver compensação entre a carga horária semanal estabelecida e aquela prevista 
no dissídio da categoria envolvida.

PA R Á G R A FO  T E R C E IR O  -  É vedado à CONTRATADA retirar os equipamentos das 
dependências do SENADO, salvo por motivo de manutenção, ou de substituição por similar 
ou de melhor tecnologia, cabendo ao fiscal a autorização prévia.

PA R Á G R A FO  Q U A R T O  — Como compromisso relacionado a questões ambientais, a 
CONTRATADA deverá;

1. Utilizar exclusivamente adubos orgânicos;

II, Utilizar prioritariamente plantas adaptadas ao clima quente e seco de Brasília;

Hl. Utilizar plantas frutíferas, quando possível e nunca a beira dos estacionamentos, com o
objetivo de beneficiar os pássaros da região;

IV. Utilizar, sempre que existam, produtos que possuem comercialização em rcfil;

V. Providenciar o recolhimento e destinação ambiental adequada de seus resíduos e
embalagens, de acordo com o sistema de logística reversa nos termos da Lei n® 
12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos;

CLÁUSULA QUARTA - DO R E G IM E  DE E X E C U Ç Ã O
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VI. Não utilizar produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de qualquer das 
substâncias que destroem a Camada de Ozônio — SDO abrangidas pelo Protocolo de 
Montreal, conforme Decreto 2.783/98 e Resolução CONAMA 267/2000;

VII. Utilizar equipamentos elétricos geradores de ruídos que possuam Selo Ruído,
indicativo do respectivo nível de potência sonora, nos termos da Resolução CONAMA 

n° 20, de 07/12/94 e legislação correlata;

VIII. Utilizar aparelhos elétricos na execução dos serviços que possuam Etiqueta Nacional
de Conservação de Energia -  ENCE, nos termos da Portaria INMETRO respectiva, e 
que os produtos atendam, conforme o caso, ao índice mínimo de eficiência energética 
ou o nível máximo de consumo fixado pela Portaria Interministerial correspondente;

IX. Realizar programa interno de treinamento dos empregados para redução do consumo 
de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, 
observadas as normas ambientais vigentes;

X. Priorizar o desenho de corredores verdes;

XI. Não plantar espécies venenosas;

XII. Fazer compostagem de todo os resíduos vegetais e orgânicos produzidos nas
dependências:

XIII. Instalar uma irrigação eficiente com o objetivo de economizar água;

XIV. Priorizar, quando disponível, o uso de água da chuva na irrigação dos canteiros e 
gramados;

XV. Utilizar os Micro Organismos Eficientes (MOE) cultivados na melhoria da saúde do 
solo e na aceleração do processo de compostagem.

PA RÁ G RA FO  Q U IN TO  -  Eventual necessidade de substituição dos equipamentos e 
material de limpeza especificados deverá ser justificada e aprovada pela fiscalização.

PA RA G RA FO  SEX TO  — Os equipamentos elétricos deverão der dotados de sistema de 
proteção, de modo a evitar danos à rede elétrica, sob pena de responsabilidade da 
CONTRATADA.

PA RÁG RA FO S É T IM O  -  Os produtos químicos necessários devem ter aprovação dos 
órgãos governamentais competentes. Todos deverão ser de primeira qualidade e possuir 
embalagens originais de fábrica ou de comercialização.

PA RÁ G RA FO  O ITA V O  -  Será obrigatória identificação de todos os equipamentos, 
ferramentas e utensílios, de fonna a não serem confundidos com similares de propriedade do 
CONTRATANTE ou de outra empresa prestadora de serviço.
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PA RÁ G RA FO  NONO -  A CONTRATADA deverá fornecer e colocar à disposição do 
CONTRATANTE estoque suficiente de material e mudas. Também deverá substituir os 
equipamentos em até 48 (quarenta e oito) horas, quando apresentarem defeitos, devendo haver 
autorização formal do fiscal.

PA RA G RA FO  D É C IM O  -  Deverá ser encaminhada mensalmente a relação do material e 
mudas efetivamente utilizados (Anexo 13 do Edital), O pagamento será realizado mediante 
comprovação de utilização, devendo a contratada relacioná-los na Nota Fiscal enviada para 
pagamento.

PA RÁ G RA FO  D É C IM O  P R IM E IR O  -  Os equipamentos e materiais deverão ser novos, 
sem utilização anterior.

PA RÁ G IÍA FO  D É C IM O  SEGUNDO — A CONTRAI ADA deverá executar os serviços, 
conforme descrito no Anexo 3 do Edital.

PA RÁ G RA FO  D É C IM O  T E R C E IR O  -  Ao SEN.ADO não caberá qualquer ônus pela 
rejeição dos serviços considerados inadequados pelo gestor.

CLÁUSULA QUINTA -  DA R E TEN Ç Ã O  DE PR O V ISÕ ES P O R  M E IO  DE 
D E PÓ SIT O  EM  GA RANTIA BLO Q U EA D O S PARA M O V IM E N T A Ç Ã O - DGBM

O SENADO fará a retenção da provisão de valores para o pagamento das l'érias, de 1/3 
constitucional das férias e 13° salário, com seus respectivos depósitos de FGTS e encargos 
previdenciários; multa sobre fundo de garantia (FGTS), e outras verbas rescisórias devidas 
aos trabalhadores da CONTRATADA, por meio de Depósitos em Garantia Bloqueados para 
Movimentação - DGBM.

PA R Á G R A FO  P R IM E IR O  - As verbas mencionadas no capui desta cláusula serão 
deduzidas do valor mensal a ser pago diretamente à CONTRATADA.

PA RÁ G RA FO  SEG U N D O  - A última fatura apresentada pela CONTRATADA será paga 
após a comprovação da quitação das verbas mencionadas no capuí desta cláusula.

PA R Á G R A FO  T E R C E IR O  -  Os depósitos de que trata o a ip u t serão efetuados 
conjuntamente com os valores correspondentes ao lucro e à taxa de administração incidentes 
sobre a parcela depositada, os quais serão liberados após a quitação das respectivas verbas 
trabalhistas e/ou previdenciárias.

PA RÁ G RA FO  Q U A R T O  -  As quantias que serão retidas para o atendimento desta cláusula 
serão obtidas pela aplicação de percentuais e valores constantes da proposta da 
CONTRATADA.

PARÁGlí^AFO Q U IN TO  - Os valores relativos aos encargos previdenciários e ao FGTS 
serão liberados à CONTRATADA após a comprovação dos respectivos pagamentos.
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PA RÁ G RA FO  SEXTO - Os valores provisionados na forma do a ip u i desta Cláusula serão 

pagos diretamente aos trabalhadores nas seguintes condições:

I - parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13“ salário dos empregados vinculados 

ao contraio, quando devido;

II - parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a um terço de férias previsto na 
Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato;

III - quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato, pelo valor correspondente ao 
13° (décimo terceiro) salário proporcional, férias proporcionais e à indenização compensatória 

porventura devida sobre o FGTS; e

IV - ao final da vigência do contrato, incluídas suas eventuais prorrogações, para o pagamento 
das demais verbas descritas no citput desta cláusula.

PA RÁ G RA FO  SÉ T IM O  -  A hipótese prevista no inciso IV do Parágrafo Sexto desta 
cláusula não se aplica caso seja pactuado novo contrato, contiguamente, com a mesma 
empresa e com o mesmo objeto.

PA R Á G R A FO  O ITA V O  -  Ocorrendo a situação prevista no Parágrafo Sétimo desta 
cláusula, poderão ser liberados à empresa os valores depositados referentes ao lucro e à taxa 
de administração. O remanescente dos valores depositados passará a se vincular ao novo 
contrato.

PA RÁ G RA FO  NO NO -  Se houver redução do objeto contratado no curso do contrato ou em 
razão de celebração de novo contrato, os depósitos correspondentes á redução promovida 
serão liberados na forma prevista no inciso 111 do Parágrafo Sexto desta cláusula.

PA RÁ G RA FO  D É C IM O  - A CONTRATADA deverá apresentar ao gestor do contrato 
solicitação para pagamento direto aos trabalhadores acompanhada da comprovação da 
ocorrência dos eventos mencionados no caput desta cláusula, em até 20 (vinte) dias antes da 
data prevista em ato normativo ou no Contrato para o pagamento das referidas verbas, bem 
como de lista em formato definido pelo SENADO, contendo dados relativos ao pagamento 
dos empregados.

I - A CONTRATADA será informada de eventuais inconsistências nos dados para 
pagamento em até 5 (cinco) dias corridos antes da data prevista em ato normativo ou no 
Contrato para a quitação das referidas verbas.

II -  Quando forem verificadas inconsistências de dados, cuja responsabilidade de informação 
seja da CONTRATADA, o SENADO não efetuará o pagamento direto aos trabalhadores, 
cabendo à CONTRATADA efetuá-los, dentro dos prazos legais e/ou contratuais, nos termos 
do Parágrafo Décimo Segundo desta cláusula. 

_____________________________________________________________________________________
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PA RÁ G RA FO  D É C IM O  P R IM E IR O  - O prazo previsto no Parágrafo Décimo desta 
cláusula não exime a CONTRATADA da responsabilidade de observar os prazos legais, que 
prevalecem sobre os contratuais, para pagamento das verbas traballiistas e/ou previdenciárias.

PA R Á G R A FO  D É C IM O  SEG UN DO - Na hipótese de inobsei^vância do prazo previsto no 
Parágrafo Décimo, ou caso o prazo legal para pagamento seja inferior a 20 (vinte dias), deverá 
a CONT RATADA quitar as verbas traballiistas e/ou previdenciárias no prazo legal e solicitar 
a liberação do respectivo valor ao SENADO.

PA RÁ G RA FO  D É C IM O  T E R C E IR O  - Os valores provisionados serão liberados à 
CONTRATADA, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da apresentação dos documentos 
que comprovem a quitação das verbas de que trata o ceipiit desta Cláusula.

PA R Á G R A FO  D É C IM O  Q U A R TO  -  Ao final da vigência contratual, o saldo existente no 
DGBM somente será liberado á CONTRATADA após a comprovação da quitação de todos 
os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado e das sanções 
pecuniárias aplicadas, em até 90 (nçventa) dias após o encerramento da vigência contratual, 
mediante homologação e/ou instrumento equivalente emitido pelo sindicato da categoria 
correspondente aos serviços contratados.

PA R Á G R A FO  D É C IM O  Q U IN TO  - Os valores depositados em garantia serão 
remunerados nos termos do acordo de cooperação firmado com a Instituição Financeira.

PA RÁ G RA FO  D É C IM O  SEX TO  - No caso de haver cobrança de tarifa bancária, os 
recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados como DGBM.

CLÁUSULA SEXTA - DO PR E Ç O  E DA FO RM A  DE PA G A M EN TO

O SENADO pagará à CONTRATADA, pelo objeto deste contrato, o valor mensal estimado 
de RS 228.409,63 (duzentos e vinte e oito mil, quatrocentos e nove reais e sessenta e três 
centavos), corrc.spondentc a mão de obra , conforme proposta da CONTRATADA, 
documento digital n° 00100.057233/2020-16, nSo sendo, em nenhuma hipótese, permitida a 
antecipação de pagamentos por serviços não executados ou executados de forma incompleta.

TABELA 1 - RESUMO GERAL DOS CUSTOS COM MÃO-DE-OBRA

ITEM CATEGORIAS QTDE Custo Unitário Cusío Mensal

1 Encarregado Geral 1 R$ 9.402,27 R$ 9.402,27

2 Jardineiro 12 R$ 4.707,06 R$ 56.484,72

3 Auxiliar de .lardinagem 39 R$ 3.609,75 RS 140.780,25

4 Operador de Roçadeira Costal 3 R$3.687,40 R$ 11.062,20

5 Almoxarife 1 R£ 4,713,46 R$ 4.713,46

6 Motorista 1 RS 5.966,73 R$ 5,966,73

TOTAL MENSAL R$ 228.409,63

TOTAL ANUAL (12 meses) RS 2.740.915,56
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TABELA 2 - RESUMO GERAL DOS CUSTOS COM EQUIPAMEI^OS/INSÍIMOS

ITEM DESCRIÇÃO Custo Mensal (RS) Custo Anual (RS)

7 Depreciação Ferramental (Anexo 14 do Edital) R$3.431,31 R$41.175,72

8 Materiais de consumo (Anexo 13 do Edital) R$ 34.093,72 R$409.124.67

TOTAL ANUAL (12 meses) ■1 RS 450,300,39

PA RÁ G RA FO  P R IM E IR O  - O valor anual estimado para os m ateriais de consumo (Item
8) é de RS 409.124,67 (quatrocentos e nove mil, cento e vinte e quatro reais e sessenta e sete 
centavos), que será calculado a partir da demanda. O pagamento será efetuado de acordo com
0 efetivo consumo, conforme disposto no Anexo 13 do edital e na proposta da 
CONTRATADA.

1 - O pagamento correspondente à Depreciação Ferram enta l  (Item 7) será efetuado 
mensalmente, conforme o disposto na Planilha constante do Anexo 14 do edital e na proposta 
da CONTRATADA.

PA R Á G R A FO  SEG UN DO - O preço global anual estimado do presente contrato para o 
período de 12 (doze) meses consecutivos é de RS 3.191.215,95 (três milhões, cento e noventa 
e um mil. duzentos e quinze reais e noventa e cinco centavos), compreendendo todas as 
despesas e custos diretos e indiretos, necessários à perfeita execução deste contrato, 
observada a legislação trabalh is ta , previdenciária, t r ib u tá r ia  e convenção coletiva de 
trabalho .

PA R Á G R A FO  T E R C E IR O  — O SENADO pagará à CONTRATADA, acrescendo ao preço 
global mensal, mediante apresentação de documento fiscal em separado, os valores referentes 
a eventual serviço extraordinário realizado, quando esgotados todos os meios de utilização do 

BANCO DE HORAS’ , respeitado o limite fixado pela legislação, por empretiado, na 
conformidade do inciso XII da Cláusula Segunda deste contrato.

PA R A G R A FO  Q U A R T O  -  Os pagamentos serao efetuados mensalmente, por intermédio de 
depósito em conta bancária da CONTRATADA, condicionados ao prévio atesto dos serviços 
pelo gestor, mediante o recebimento do documento fiscal, em 2 (duas) vias, com a 
discriminação dos serviços, cuja data de emissão não poderá ser anterior à do último dia do 
mês vencido.

PA R A G R A FO  Q U IN TO  - O primeiro documento fiscal a ser apresentado terá como período 
de referência o dia de início da prestação dos serviços e o último dia desse mês, e os 
documentos fiscais subsequentes terão como referência o período compreendido entre o 
primeiro e o último dia de cada mês.

PA RAG RA FO SEX TO  - Os pagamentos serão efetuados com prazo não superior a 30 
(trinta) dias, a contar do recebimento do documento fiscal, condicionados à manifestação do 
gestor na forma do parágrafo oitavo e à apresentação de:
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I - prova de quitação da follia de pagamento específica deste contrato, relativamente ao 
período constante do documento fiscal apresentado, a ser emitida pela instituição bancária que 
efetuar o crédito em conta corrente dos empregados dos valores referentes tanto à 
remuneiação mensal quanto ao 13° saiário, quando for o caso deste pagamento pela 
CONTRATADA, contendo o nome do funcionário e o valor do crédito promovido;

ÍI - Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) e 
Guias de Relação de Empregados (GRE); bem como, de regularidade com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS (CRF), a Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, e ainda, a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT);

III - espelho da folha de pagamento dos empregados a serviço do SENADO específica deste 
contrato;

IV -  comprovantes de fornecimento de auxílio-transporte e auxílio-alimentação aos 
empregados da CONTRATADA que prestem os serviços objeto do presente contrato;

V - tabeia demonstrando os descontos efetuados na nota fiscal do mês de referência, sobre os 
valores com obrigação mensal sem comprovação de pagamento (Vale-Transporte, Auxílio 
Alimentação, Adicional Noturno, etc.), tendo como base de cáiculo a fórmula de composição 
de custos utilizada na formulação da planilha de preços das categorias;

V I -  planilhas de custos de cada categoria e informações sobre qualquer outra
vantagem;

VII - planilha discriminada com o controle de frequência dos profissionais no horário 
ordinário e extraordinário; e

VIII -  apresentação da garantia prevista na Cláusula Décima do contrato.

PA R Á G R A FO  SÉ T IM O  - Os valores provisionados em DGBM, previstos na Cláusula 
Quinta, serão liberados á CONTRATADA, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da 
apresentação dos documentos que comprovem a quitação das verbas de que trata o caput da 
Cláusula Quinta.

PA RA G RA FO  O ITA V O  -  Os pagamentos mensais ficam condicionados à manifestação do 
gestor do contrato ou, nos casos em que se enquadrem no § 8" do ait. 15 da Lei n° 8.666/93, 
de comissão designada pela Diretora-Geral. no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados do 
recebimento do documento fiscal, mediante termo circunstanciado, após verificação das 
quantidades, qualidade e cumprimento das demais obrigações contratuais.

P A R Á G I ^ F O  NO NO -  Eventual(is) irregularidade(s) constatada(s) na apresentação dos 
documentos elencados nos incisos do Parágrafo Sexto ensejará(ão) a suspensão do pagamento 
até que haja a regularização da pendência por parte da CONTRATADA pelo prazo máximo 

       ______
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de 30 (trinta) dias, sem prejuízo da possibilidade de aplicação de penalidade, bem como de 

rescisão unilateral pela Administração.

PA RÁ G RA FO  D É C IM O  -  A falta de qualquer empregado, com exceção daqueles em gozo 
de férias, sem a reposição prevista no inciso VIII da Cláusula Segunda, implicará desconto 
automático de 1/30 (um trinta avos) do valor unitário mensal da categoria, por dia. sem 
prejuízo da incidência da multa contratual prevista na Cláusula Décima Segunda.

PA RÁ G RA FO  D É C IM O  P R IM E IR O  -  Mo encaminhamento do documento fiscal, a 
CONTRATADA deverá fazer demonstração analítica da cobrança de cada rubrica de que 

trata esta cláusula.

PA R Á G R A FO  D É C IM O  SEGUNDO - As eventuais despesas bancárias decorrentes de 
ti-ansferência de valores para outras praças ou agências são de responsabilidade da 

CONTRATADA.

PA R Á G R A FO  D É C IM O  T E R C E IR O  - Havendo vício a reparar em relação ao documento 
fiscal mencionado no caput do Parágrafo Sexto, o prazo para pagamento poderá ser suspenso 

até que haja reparação do vício.

PA RÁ G RA FO  D É C IM O  QU A R TO  - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde 
que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado 
que os encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre o téninino do prazo referido 
no parágrafo sexto e a data do efetivo pagamento do documento fiscal, a serem incluídos em 
documento fiscal próprio, s3o calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x 
N X VP, onde:

EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
1 = índice de compensação fmanceira = 0,00016438, assim apurado:

1 = 1 / 3 6 5  1 =  6 / 1 0 0 / 3 6 5  1 = 0,00016438

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%

CLÁUSULA SÉTIM A -  DA RE PA C TU A Ç Á O  E DO R E A JU ST E

A repactuação deste contrato é permitida para os valores provenientes de acordo, convenção 
ou dissídio coletivo de trabalho exclusivamente para os itens de custos de mão de obra, desde 
que observado o interregno mínimo de um ano, a conlar da data do orçamento a que a 
proposta se referir admitindo-se como termo inicial a data do acordo, convenção ou dissídio 
coletivo de trabalho vigente à época da apresentação da proposta, quando a maior parcela do 
custo da contratação for decorrente de mão de obra e estiver vinculada às datas-base destes 
instrumentos,

^  18
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PA I^C üR A FO  P R IM E IR O  -  Os itens correspondentes a despesas operacionais 
administrativas (custos indiretos), lucro, insumos (exceto quanto a obrigações decorrentes de 
acordo ou convenção coletiva de trabalho e de Lei) e materiais, constantes da Planilha de 
Preços de Mão de Obra do Anexo 8, serão reajustados com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor — INPC, após 12 (doze) meses contados da data da 
assinatura do contrato, não incidindo sobre tais itens quaisquer variações decorrentes de 
acordo, convenção ou dissídio coletivos de trabalho.

I -  Quando a remuneração dos itens despesas operacionais administrativas (custos indiretos) e 
lucro for estipulada através de índice percentual, estes terão seus percentuais da proposta 
original conservados, nos casos de aditamentos provenientes dos institutos do 'fato da 
administração’ e do “fato do príncipe’, com o intuito de preservar a proporcionalidade e a 
condição efetiva da proposta inicial da contratada.

II -  Os itens referentes à depreciação de ferramentas/equipamentos ou materiais de consumo, 
quando forem itens independentes na licitação, também serão reajustados na fornia do capiií 
do parágrafo primeiro.

PA RA G RA FO  SEG UN DO - O primeiro reajuste dos itens mencionados no parágrafo 
anterior levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado entre a data de 
apresentação da proposta e do primeiro aniversário do contrato, sendo que os reajustes 
subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida 
no último período.

PA R Á G R A FO  T E R C E IR O  -  Nas repactuações subsequentes à primeira, a anual idade será 
contada a partir da data da última repactuação ocorrida.

PA RÁ G RA FO  Q U A R T O  -  A repactuação será precedida de solicitação da contratada, 
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos relativos a mão de obra. por 
meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo ou 
convenção coletiva que a fundamenta, devendo ser observada a adequação aos preços de 
mercado.

PA R Á G R A FO  Q U IN TO  - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios 
não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de 
instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

PA R Á G R A FO  SEX TO  - Os efeitos financeiros da repactuação serão devidos somente a 
partir da data de assinatura do respectivo termo aditivo, admitindo-se a retroação dos efeitos 
exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra e estiver 
vinculada a instrumento legal, acordo, convenção ou sentença normativa que contemple data 
de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito dc compensação do 
pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.
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PA RÁ G RA FO  S É T IM O  -  Desde que acordada entre as partes, o valor contratual do objeto 
da repactuação poderá ter sua vigência iniciada em data futtira, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para as próximas concessões.

PA RÁ G RA FO  O ITA V O  -  O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação se inicia 
a partir da homologação do Acordo coletivo de Trabalho ou da Convenção Coletiva de 
trabalho vinculada à proposta da CONTRATADA que fixar os novos custos de mão de obra 
abrangida pelo contrato e se encerrará na data da prorrogação contratual subsequente, ou caso 
não haja prorrogação, na data do encerramento da vigência do contrato, sob pena de preclusão 

do direito.

PA RÁ G RA FO  N O N O  -  A Administração poderá prever o pagamento retroativo do período 
que a proposta de repactuação pennaneceu sob sua análise, por meio de Termo de Acerto 

Final de Contas, se extinto o contrato.

PA RÁ G RA FO  D É C IM O  -  O arredondamento de valores e preços deste contrato reger-se-á 
da seguinte forma, nos termos do Ato do Primeiro-Secretário n° 20 /2010.

I -  para os valores utilizados em operações matemáticas de somatório serão utilizadas duas 
casas decimais e para aplicação de índices de correção monetária serão utilizadas sete casas 

decimais;

II -  quando a casa decimal imediatamente posterior à definida na alínea I for igual ou 
superior a cinco aumenta-se a casa decimal anterior em uma unidade, e quando for inferior a 
cinco permanecerá a mesma inalterada.

CLÁUSULA OITA VA - DOS A C R ÉSC IM O S E DAS SU PRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões até o limite legal estabelecido no art. 65, inciso II, §§ 1° e 2°, da Lei n“ 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS O R Ç A M E N T Á R IO S

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária 
classificada como Programa de Trabalho 01.031.0034.4061.5664 e Naturezas de Despesas 
3.3.90.37, 3.3.90.39 e 3.3.90.30, tendo sido empenhadas mediante as Notas de Empenho 
n“s 2020NE001233, 2020NB001221 e 2020NE001234, de 25 de junho de 2020.

PA RÁG RA FO ÚN IC O  -  Para os exercícios futuros, o SENADO emitirá notas de empenho, 
indicando a dotação orçamentária à conta da qual correrão as despesas, independentemente de 
celebração de termo aditivo.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA

A CONTRATADA prestará garantia destinada a assegurar a plena execução do contrato, no 
vaior de RS 159.560,80 (cento e cinqüenta e nove mil, quinhentos e sessenta reais e oitenta 
centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global deste contrato, nos termos 
do ait. 56 da Lei n° 8.666/93, em uma das seguintes modalidades:

I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda;

II - seguro-garantia; ou 

Ifl  - tlança bancária.

PA RÁ G RA FO  P R IM E IR O  — A CONTRATADA deverá efetivar a prestação da garantia e 
formalizar a entrega do comprovante respectivo, exclusivamente por meio de registro no 
Serviço de Protocolo Administrativo do Senado Federal endereçado ao Gestor do contrato, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento da via assinada do contrato, 
podendo esse prazo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa a ser apreciada 
pela Administração.

PA RÁ G RA FO  SEG UN DO -  A garantia será recalculada, nas mesmas condições e 
proporções, sempre que ocorrer modificação no valor deste contrato,

PA RÁ G RA FO  T E R C E IR O  -  A partir do vencimento, utilização ou recalculo da garantia, a 
CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para renová-la ou complementá-la, 
podendo ser prorrogado por iguai período, mediante justificativa a ser apreciada pela 
Administração.

PA R Á G R A FO  Q U A R T O  ~  A garantia será liberada, se for o caso, até 15 (quinze) dias após 
a comprovação do adimplemento de todas as verbas devidas aos empregados a título 
rescisório, observando-se os requisitos do Parágrafo Sexto da Cláusula Sexta.

I - A garantia prevista somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou 
todas as verbas rescisórias traballiistas decorrentes da contratação;

II - Caso 0 pagamento de que trata o inciso anterior não ocorra até o fim do segundo mês após
o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas 
verbas trabalhistas diretamente pela Administração.

PA R Á G R A FO  Q U IN TO  -  A garantia a que se refere esta cláusula terá vigência durante 
todo o prazo de execução do contrato, devendo se estender até o prazo de 3 (três) meses, após
o término da vigência contratual.
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PA R Á G R A FO  SEXTO -  O valor da garantia não poderá ser decrescente em funçao da 
execução gradual do contrato, nem poderá a garantia estar condicionada a elementos externos 

à relação entre o SENADO e a CONTRATADA.

PA RÁ G RA FO  SÉ T IM O  -  A garantia, inclusive na modalidade seguro-garantia. deverá 

assegurar ressarcimento, indenização e pagamento de, no mínimo:

I -  prejuízos advindos do não cumprimento do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas;

II -  multas aplicadas pelo SENADO á CONTRATADA;

III -  prejuízos causados ao SENADO e/ou a terceiros decorrentes de responsabilidade civil da 
CONTRATADA durante a execução do contrato;

IV -  obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias decorrentes da execução do contrato e 
não honradas pela CONTRATADA;

V -  prejuízos decorrentes de acidentes de traballio oriundos da execução do contrato,

PA R Á G R A FO  O IT A V O  -  A garantia apresentada será avaliada pelo SENADO, não se 
admitindo qualquer restrição ou condicionante à sua plena execução, sobretudo se apresentada 
em alguma das formas previstas nos incisos II e 111 do caput desta cláusula, garantia que será 
rejeitada se houver exclusão ou omissão de quaisquer das responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, nos termos do parágrafo anterior, ainda que emitidas segundo a 
normalização dos órgãos reguladores, não afastando o dever de a Administração avaliá-la 
segundo o regime jurídico a que se submete o contrato administrativo.

PA RÁG RA FO NONO -  A CONTRATADA que prestar a garantia na modalidade caução 
poderá optar pelo seu parcelamento.

I -  Autorizado pela Administração o parcelamento da garantia na modalidade caução, a 
empresa contratada poderá optar pela retenção mensal de seus créditos até a integralização do 
valor correspondente à garantia.

II -  O parcelamento poderá ser feito em até 5 (cinco) prestações mensais e deverá observar o 
período de vigência remanescente do contrato, de modo que o valor a ser garantido esteja 
plenamente integralizado antes do encerramento da avença.

PA RÁG RA FO D É C IM O  -  Caso a garantia contratual não seja apresentada de acordo com 
as exigências previstas nesta cláusula, o SENADO fica autorizado a reter parte do pagamento 
mensal à CONTRATADA para formação de reserva financeira, em valor equivalente ao da 
regular garantia contratual, sem prejuízo das sanções cabíveis.
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í ~  relenções de crédito realizadas pelo Senado Federal para a formação de reserva 
financeira em valor suficiente para suprir a constituição de garantia contratual regular poderão 
ser parceladas mediante solicitação da empresa contratada, observado o disposto no Parágrafo 
Nono.

II -  Os valores retidos ficarão resei-vados em conta orçamentária, a título de garantia, e. por 
esta razão, não serão objeto de qualquer atualização monetária, salvo no caso de a 
CONTRATADA abrir conta bancária apta a receber depósito caução.

III -  A liberação dos valores retidos fica condicionada à execução plena do contrato ou à 
apresentação de garantia idônea por paite da CONTRATADA, nos termos dos incisos I a III 
do caput desta cláusula.

CLÁUSULA DÉCIM A PR IM E IR A  - DA FISC A LIZA Ç Ã O

Caberá aos gestores designados pelo Diretor-Geral ou Diretor-Executivo de Contratações 
promover todas as ações necessárias ao fiei cumprimento deste contrato, observado o disposto 
no Ato da Comissão Diretora n“ 02, de 2008, e nos Atos da Diretoria-Geral n® 20/2015 e 
27/2015.

CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA - DAS PEN ALIDA DES

Pelo atraso injustificado na execução deste contrato ou pela sua inexecução total ou parcial, a 
CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades:

I -  advertência;

II -  multa;

III -  suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

IV — impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF e no 
cadastro de fornecedores do SENADO pelo prazo de até 5 (cinco) anos; e

V — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
qite a CONTRATADA ressarcir ao SENADO os prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base nas alíneas llí e IV desta Cláusula.

PA RÁ G RA FO  P R IM E IR O  -  Sem prejuízo das sanções previstas nos incisos II e V dèsta 
Cláusula, com fundamento no art. 7® da Lei n“ 10.520/2002, a CONTRATADA ainda poderá
ser impedida de licitar e contratar com a União e descredenciada no SICAF e no cadastro de
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fornecedores do SENADO pelo prazo de até 5 (cinco) anos. garantido o contraditório e a 
ampla defesa, sempre que ocorrer alguma das seguintes hipóteses:

I -  apresentar documentação falsa;

II -  fraudar a execução do contrato; 

i n  -  comportar-se de modo inidôneo;

IV -  fazer declaração falsa;

V -  cometer fraude fiscal.

PA RÁ G RA FO  SEG UN DO -  A ocorrência de alguma das hipóteses constantes do parágrafo 
anterior enseja a rescisão unilateral do contrato, sujeitando-se a CONTRATADA à multa de 
até 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato.

PA R Á G R A FO  T E R C E IR O  -  Sem prejuízo das sanções previstas neste contrato, os atos 
lesivos à administração pública previstos no inciso IV do artigo 5° da Lei n° 12.846/2013 
sujeitarão os infratores às penalidades ali previstas.

PA I^4 g RA FO Q U A R TO  -  Decorrido o prazo previsto para o início da execução deste 
contrato, sem a prestação dos serviços, será aplicada multa diária de 0,1% (um décimo por 
cento) sobre o vaior global deste contrato até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será 
aplicada, cumulativamente, multa de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o 
valor global do contrato, sem prejuízo das demais sanções administrativas previstas nesta 
cláusula, observando-se os critérios constantes do parágrafo décimo sexto.

PA RÁ G RA FO  Q U IN T O  -  Iniciada a execução do objeto, o atraso injustificado na execução 
de alguma parcela, ou sua execução de forma insatisfatória, excluídas as infrações detalhadas 
constantes no Parágrafo Nono, sujeitará à CONTRATADA à multa de 0,1% (um décimo por 
cento), ao dia, sobre a parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

PA RÁ G RA FO  SEX TO  -  A não apresentação da documentação prevista no Parágrafo Sexto, 
inciso II, da Cláusula Sexta, sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,05% (meio décimo por 
cento) a 0,1% (um décimo por cento), ao dia, sobre o valor global do contrato, até o limite de 
30 (trinta) dias, obsei-vando-.se os critérios constantes do parágrafo décimo sexto.

PA R Á G R A FO  SÉ T IM O  -  Durante o período de 30 (trinta) dias previsto nos parágrafos 
quinto e sexto, a critério do SENADO, este contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das 
demais sanções.

PA R Á G R A FO  O ITA V O  -  O atraso na apresentação da garantia contratual prevista na 
Ciáusuta Décima sujeitará a CONTRATADA à multa de até 5% (cinco por cento) sobre a 
parcela do valor global do contrato correspondente ao período que este ficar com a garantia 
em aberto, contando-se o prazo a partir da data limite para apresentação da garantia até o dia

24
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da efetiva prestação da garantia ou da retenção prevista no Parágrafo Décimo da Cláusula 
Décima.

PA R A G R A FO  NONO -  Pelo descumprimento das obrigações contratuais ou execuçüo 
insatisfatória dos serviços, omissão e outras faltas, a CONTRATADA tlcará sujeita à multa, 
em percentuais definidos nos quadros a seguir, incidente sobre o valor contratual mensal 
vigente, sem prejuízo das outras sanções previstas em lei.

G RAU 1
De 0,1% (um décimo por cento) a 0,2Vo (dois décimos por cento)

IT E M (N F R A C Ã O
1 Deixar de observar as determinações do SENADO quanto à permanência e circulação de 

seus empregados nos prédios, por ocorrência.
2 Deixar de manter seus empregados identificados, uniformizados e calçados adequadamente, 

por empregado e por ocorrência.
3 Deixar de maiiter a disciplina nos locais dos serviços e não retirar o empregado com conduta 

julgada inconveniente, por empre}>ado e por dia.
4 Deixar de apresentar cópia autenticada das alterações contratuais, quando realizadas, por 

ocorrência.
5 Veicular publicidade acerca do serviço a que se refere o presente contrato, sem autorização 

expressa do Senado Federai, por ocorrência.
6 Deixar de manter durante a execução deste contraio as condições que ensejarain sua 

contratação, por ocorrência.
7 Deixar de providenciar a abertura da conta bloqueada para movimentação ~ DGBM. no 

prazo previsto, por dia

G RAU 2
De 0,3 (três décimos por cento) a 0,4%  (quatro  décimos por cento)

IT E M IN FR A Ç Ã O
8 Deixar de exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados, por 

dia.
9 Deixar de atender à convocação do gestor para prestação de serviços em horário e dia 

extraordinários, por ocorrência.
10 Deixar de comunicar ao gestor e de registrar no Livro de Ocorrências as anormalidades 

verificadas na execução dos serviços, por ocorrência.
11 Deixar de substituir o empregado por outro que atenda às mesmas qualificações com relação 

ao substituído, quando solicitado pelo gestor deste contrato, por ocorrência.
12 Manter profissional não qualificado em serviço, por ocorrência.

G RAU 3
Dc 0,5 (cinco décimos por cento) a 0,8%  (oito décimos por cento)

IT E M IN FR A Ç A O
13 Deixar de cumprir as exigências relativas às normas disciplinares e às orientações de 

segurança e de prevenção dc incêndios, por ocorrência.

14 Dei.var de fornecer a seus empregados equipamentos de proteção e segurança do trabalho, de 
acordo com a legislação em vigor, exigindo-lhes o uso em serviço, por ocorrência.

15 Atrasar ou deixar de executar, injustiílcadamente, serviço especificado, por ocorrência.
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Deixar de foniecer produtos, materiais, ferramentas, instrumentos de iiso necessário à 
execução do objeto do contrato, de acordo com o especificado no edital, por ocorrência.

GRAU 4

De 0,9 (nove décimos pQr ccnto) a 1,6% (um vírgu la  seis décimos pgr cento)
ITEM INFRAÇÃO

17 Manter em serviço número de profissionais inferior ao contratado, por empregado e por dia.

18 Deixar de observar a legislação trabalhista, previdenciária e Convenções Coletivas das 
respectivas categorias, por empregado.

19 Descontar do salário dos seus empregadps o cujto de uniforme e calçado, por empregado.

G R A U S
De 1,7 (um vírgula  sete décimos por cento) a 3,2%  (três vírgu la  doiS décimos por cento)

ITEM INFRAÇAO
20 Interromper a realÍ2açâo dos serviços, por dia de paralisação.

21 Deixar de indenizar o SENADO ou terceiros no caso de danos caiLsados por seus 
empregados ou prepostos em razão da execução do presente contrato, por ocorrência.

22

Contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes até o 3° grau. na linha 
reta ou colateral, por consangüinidade ou afinidade, dos Senadores e servidores ocupantes de 
cargos ou funções comissionadas, na forma do Ato da Comissão Diretora do Senado Federal 
n° 05/2011 e Decreto n® 7.203, de 2010.

GRAU 6
Aíé 6,4%  (seis vírgula q u a t r o  d é c i m o s  D or c e n t o )

ITEM INFRAÇAO
23 Deixar de efetuar o pagamento de salários, auxílio transporte, auxílio alimentação e demais 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, seguros, encargos ílscais e sociais, bem assim como 
todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas á execução do contrato, por ocorrência e 
por dia.

PA R A G R A FO  D É C IM O  -  A reincidência de infrações do mesmo grau, previstas nos 
quadros do parágrafo anterior, fará incidir o acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) sobre o 
valor da multa aplicada.

PA RÁ G RA FO  D É C IM O  P R IM E IR O  -  Para os casos de infrações contratuais não 
previstas nos parágrafos anteriores, o SENADO aplicai'á multa, a ser fixada entre os graus I e 
5, em razão da gravidade apurada.

PA RÁ G RA FO  D É C IM O  SEGUNDO -  Os percentuais previstos nesta cláusula, somadas 
todas as penalidades aplicadas, não poderão superar, em cada mês, o máximo de 15% (quinze 
por cento) do valor mensal do contrato, ressalvadas as liipóteses especiais dos parági-afos 
segundo e quarto desta cláusula.

PA RÁ G RA FO  D É C IM O  T E R C E IR O  — A reincidência na aplicação do percentual máximo 
previsto no parágrafo anterior poderá ensejar a rescisão unilateral do contrato.

Via N 2 1 Senado Federal | Bloco 16 | rP av im cit to  [ COPELl | C E P  7 0 165-9001 Brasília | Dl-
1 eltífbner **-55 (6 ( )  3303*5056  | lícifafr^^senndo.Ieg.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A0D3ECCD00372CC6. 

00100.064626/2020-78



Processo n° 00200.003903/2019-12

SENADO FEDERAL

PA R Á G R A FO  D É C IM O  Q U A R TO  -  Além das multas previstas nos parágrafos anteriores,
0 contraio poderá ser rescindido unilateralmente nos temios do parágrafo quinto da cláusula 
décima terceira, ficando ainda a CONTRATADA sujeita à multa correspondente a até 10% 
(dez por cento) do valor global deste contrato, fixada, a critério do SENADO, em função da 
gravidade apurada.

PA R Á G R A FO  D É C IM O  Q U IN TO  -  Caracteriza-se como falta grave, compreendida como 
falha na execução do contrato, o não recolhimento do FGTS dos empregados e das 
contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, dô vale- 
transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem 
prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento de licitar e 
contratar com a União, nos termos do art. T  da Lei n“ 10.520/2002.

PA R Á G R A FO  D É C IM O  SEX TO  -  Na aplicação das penalidades, a autoridade competente 
observará;

1 -  os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade;

I I  -  a não reincidência da infração;

I I I  -  a atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou 
comissiva:

IV -  a execução satisfatória das demais obrigações contratuais; e

V -  a não existência de efetivo prejuízo material à Administração.

PA R Á G R A FO  D É C IM O  S É T IM O  -  A multa de valor irrisório poderá ser convertida em 
pena de advertência, a critério da autoridade competente.

PA R Á G R A FO  D É C IM O  O ITA V O  -  Em casos excepcionais, caso a penalidade prevista se 
mostre desproporcional à gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela 
decorrente, a autoridade competente poderá, justificadamente, reduzi-la, observados os 
demais critérios previstos no parágrafo décimo sexto.

PA R Á G R A FO  D É C IM O  NO NO -  A multa aplicada, após regular processo administrativo 
e garantido o direito de ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pela 
CONTRATADA ou recolhida por meio de GRU -  Guia de Recolhimento da União.

PA R Á G R A FO  V IG É SIM O  -  Ao final da vigência contratual e após quitadas todas as 
verbas trabalhistas e previdenciárias, incluindo as rescisórias, havendo saldo existente no 
DGBM, este poderá ser utilizado para pagamento das penalidades contratuais, observado o 
Parágrafo Décimo Nono.
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PA R Á G R A FO  V IG É S IM O  P R IM E IR O  -  Não ocorrendo quitação da multa, na forma dos 
parágrafos décimo nono e vigésimo, será o valor remanescente descontado da garantia ou, em 

último caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIM A T E R C E IR A  -  DA R E SC ISÃ O

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei n.° 8.666/93.

PA R Á G R A FO  P R IM E IR O  -  A rescisão deste contrato se dará por ato unilateral e escrito 
do SENADO, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n° 

8.666/93.

PARÁGR.AFO SEGUNDO -  A rescisão poderá ocorrer ainda da seguinte forma:

I — determinada por ato unilateral e escrito do SENADO, nos casos enumerados nos incisos I 
a XII e XVII do artigo 78 da Lei n“ 8.666/1993;

II — amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para o SENADO; ou

III -  judicial, nos termos da legislação.

PA RÁG RA FO T E R C E IR O  -  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente do SENADO.

PA R Á G R A FO  Q U A R T O  -  Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PA RÁ G RA FO  Q U IN TO  -  Ao SENADO é reconhecido o direito de rescisão administrativa, 
nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as 
disposições dos §§ 1° e 2° do mesmo artigo, bem como as do artigo 80 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIM A QU ARTA -  DA V IG ÊN CIA

O presente contrato terá vigência por 12 (doze) meses consecutivos, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, a 
critério das partes e mediante termo aditivo, observado o artigo 57, II, da Lei n° 8.666/93.

PA RÁ G RA FO  P R IM E IR O  -  Caso as partes não se interessem pela prorrogação deste 
contrato, deverão manifestar sua vontade, no mínimo, 90 (noventa) dias antes do término da 
vigência contratual.
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PA R A G IM F O  SEG U N D O  -  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente.

PA R Á G R A FO  T E R C E IR O  -  A CONTRATADA deverá, em até 60 (sessenta) dias 
contados do término do contrato, apresentar comprovação de quitação de todos os débitos 
rescisórios de caráter trabalhista devidos aos seus empregados, segundo os requisitos do 
inciso XXIV da Cláusula Segunda e do Parágrafo Sexto da Cláusula Sexta.

CLÁUSULA DÉCIM A QUINTA -  DO FO RO

Fica eleito o foro da Justiça Federai no Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato.

Assim ajustados, assinam o presente instrumento ein duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas adiante designadas, que também o subscrevem.

Brasilia-DF,______ d e _________________ de 2020.

ILA N A  TROM BKA  
D I R E T O l^ -G E R A L  DO SENADO FED ERA L

FLA VIO C E S A R  
A P E C Ê S E R V IÇ O

O LIV E IR A  
AIS LTDA

Testem unhas;

D ir e t o r  cia S A D C O N  C o o r d e n a d o r  d a  C O P L A C

U;\rOPLAC'SECOWSECON2Ü20vMINUTAS'.fOWRATO\APErÈ -C T NOV000390J :ü |t)(A | doc
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Em presa • APECÉ SERVIÇOS GERAIS LTDA
CNPJ -00.W7.163/0001-53
Pregão >37/2020
Pr0C«5S0 • 00200,003e03/2019>12
Data P roposta < 07/05/2020

POSTO D£ HtABALHO QTDE REMUNEftAÇAO
PREÇO UNrrAmo 

MEMSAL
PREÇC TOTAL 

MEN3At
PREÇO TOTAL 

ANUAL

1 ENCARREGADO QERAL {8ea A $ex Th «s 18 â Sât>. âPi áS l2h) 1 RS <,JÍ7.79 RS «.4G2.27 RS 6.402.27 RS 1l2.a27j4
2 JARDINEIRO {Seg 4 Sei. 7h As 16 « SíO> 6h às 12 RS 4707.W RS S6.464.72 RS «77 810,64
3 AUXILIAR DE JARDlhfAGEM {Seg A Sex fh is  16 e Safa 8h te 12tn 39 RS 1Í3T.23 RS 3.en.7s R$ 14Q.7SD.2Í RS 1 «e» 363.01}
4 CPERADOft 0£ F%OCAO£lf%A C05TAL {Seg ã Sex. Th 16 e 8«b Bh As 12h) 3 ns 1J7Í.71 RS 39S7.4Q R$ * 1.062.20 RS 132746.40
5 ALMOXAfilFE (S«o & Sen 7h Ès 16 e Sab, Sh ãs ^3h) 1 RS 1 62«.e4 RS 4713,44 RS 4.713,46 RS teS6l.S2
« MOTORISTA rseo A S«x. 7h «5 16 e Sab. 6h As f2h) 1 RS 2475.0» RS 5.»W,73 RS 5W6.7) RS 7160&.78

TOTAL MAO DE OBRA 57 ÍT. . ( 2SÍ.4m^9?. L74l}.B1B.a«

7 D^^ãclBÇâo 1«rram«nta| RS 3 4J1,31 RS 41 17S.72
8 MalBrlals de cofisümo RS M.QB3,72 RS 40» 124,97
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Em presa * APECÊ SERVIÇOS GERArS LTDA
CNPJ • 00.087.163/0001*53
P regáo .  37/2020
P rocosso  < 00200.003903/2019-12
Data P roposta • 07/OS/2020

DGBM
POSTO OE TRABALHO QTOE POSTO MENSAL ANUAL

1 EhrCARREGADO GERAL <Sefl á Sex. és 16 o Sab ã& 12h) 1 R$ 1.333.6t RS 1 333.Q1 R( 14 003.32
2 JAfíDiNE^RO (Sefl A Sex. 7»i ás le  6 &àb Sh ás t2h^ 12 RS 562.«3 RS e7S3.Q6 R» B1 047.S2
3 AUXILb̂ iR OE JARDINAGEM (Seg á Sex 7h às 16 s Sab. flh fcs 12h] 39 RS 390.63 14644,57 Rt 176 I34.M
4 OPERADOR OE ROC^DEIRA C05TAL (Seg ã Sex 7h á» 16 e Sab. Bt\ As ^2h) 3 Rí 393,49 RJ 1 190.39 RS 14 3fl4.20
$ ALMOXAftiFE (Seq à Se>c 7h «s 16 « Sab. 9h A» ISTl) 1 RS 582.91 RS 582,a 1 RS 6753.72
6 MOTORIâTA (Seft ó Sftk. 7h ás 19 « Sh 1 Zh) 1 R$ 7Ô2.S7 RS 762.57 RS 9,150.94

Jffilfit--------------------------------------------------------- 57 •> .[ 26^37.87 306.264.44íflTigi

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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Emprasa . AP£CÊ SERVIÇOS GERAIS LTDA
cKPj - oo.oar.i&3/oi>(»î â
PreflSO .37/2020
P ro c e sso  • 00200.003903/2019-12
Data PropwU - {I7/05J2020

lnctd4nclB 40 Multa do FGTS TkJiA fla
QTD£n«m {iubmádul4 4.5> l*ubmdduFo 4.2) «abr« F4ri«», 

•  !3*.
Wul(nAvl»09 ImAArio fi)

Imâduto 5) Menicl Anu*^

l ENCARREGADO GEftAL (S e »  A S n  74» to  1A e Sab  4h  to  12hl 1 RS 479.71 RS M 9.fl7 RS 3C 7.U R4 164,94 R i 12.07 RS 6,34 RS l-M J.fll R I 0W .32

2 JAftDSNEIRO I S »  à  S «c  7^ 16 « â « b . Bh é«  I2M 12 R t 2QZ44 R& 152,-16 RS 13Ú.2S RS 69.76 RS 4.44 RS 3,20 RS 562.43 R4 S. 753.96

3 AUX]LI<M=% DE JAROiNAâEM 4S«fl à S m  7h  to  16 « Sab. 8h * s  17h) 39 RS 137.46 RS 103.06 RS H ,Z 2 RS 47.26 RS 2.77 RS 1,B6 RS R I 4 &67,96

4 Úf£{%ADOft DE ROCADEIRA COSTAL (S«a t  Sax 7h to  18 e  Sob . Sn to  12h) 9 R» i« 2 .o e R» 109. s ; RS e i , i 4 R i 4 » . » R$ ? .«« RS 1 ,H RS 5M .45 R í 4.731 .40
3 ALMOXARIFS (Séq A S«c 7 ti t o  S a b  fth As 12h| 1 M 2QZ94 R» ^ 2 ,16 R I ^30,25 R I 6 » j a RS 4.44 R I 9.24 RS 9â2.«1 RS 6 7 S 3 .7 2
B MOTORISTA {««g A S«x 7h 1« * S a b  th  Ab. 1? h | 1 RS 274.aa R4 206,17 RS S70.4d RS u . i $ RS 8.02 1» 4 . » RS 762,57 RS » 1 S a B 4

t o t a l  ^ w  <.aaa-t 2 m  b.mi.74 r í  3.isa.32 ftt iw.4« w  i3*.*a r*  as.o?.*? r i  »fr.264.4<

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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Empresa APECÉ SERVIÇOS GEftAÍS LTDA
CNPJ 00.087.163/0001-S3

Data Proposta 07/06/2020

COMPOSIÇÃO DE CUSTO

CATEGORIA

CCT SEAC/DF X SINDISERVIÇOS/DF 2020/2020 N“ DF00001/2020

ENCARREGADO GERAL jScg à Sex. 7h às 16 e Sab. 3h às 12n)

(ÍÓDULO 1 - COMPOSIÇAO DA REMUNERAÇÃO:

Sáiátro Base
AiJicional Noturno
AgtciooaJ cfe Penoulosídacie 
Adicional de {nsaluOndadt*

Aüxilio Alimaníacão (25 dias úteis x R5 33.62)

iteOULO 2 - BENgteiDBMEtaSAiS E
TOTAL DA REMUNERAÇlÕ

Auxilio Transporte (25 dias úiais y RS 11.00- 6% x SS' (Degelo n» 37.940G01S - GDFl

Assist&ncia Médica

Percentuais VALOR PROPOSTA

SeQtiro de Vida e Auxítio Funeral
As^íSTénc^a Qdortlgí^gica
Auxilio Creche

W O oU l^ 3- INSUM05 D B « r ê S s "
t o t a l  d o s  b e n e f íc io s  m e n s a is  E OlARlOS

Insu m o s D iversos
Uniformes

Maleríatse Jnaumos
Equipamenlos de Proteção Individual (EPI)
Comunicação (Rácio e etc)

4.1.PREVIDENaARK> E FGTS
MODULO * - EMCftROOS SOCIAIS E TBABaLhiSTAS

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS:

II^SS(art, 22. inasol. Lai n"S 212/911
SESI Pu SESC larl. 30, Lei n° 8 03S/90 e art 1 °. Lbí 8 154/901
SENAI au SENAC jO eaelon °2  31B/66I
INCRA (an. 1°. I, Decfeio Lei 1 146/70 e Lei 7 787. cte 30/0S/391
SaLáng_E_doca^o (ail 3°. inospJ. D eoeíon* 87.043/62)
FGTS (Lei Com&iem&ntar n* 1 TOi/Ql e an. 30, Lei n** 8 036/90)
RiSGO de Acidente do Tfabalho/RAT/INSS f RAT 3%;< FAP 1.02141
SEBRAE (§ 3**. art S° L&i 8 02 9 /^ , glieragapelaÇein*flLT54/9Q)
arredondamenlQ

TOTAL

1,50%

2.50%
a.00%
2.6670
060%,

4.317,78

~l«4.3t7.7a

15.̂ 3

666,43

VALORES

43.ia

345.42
T24.35
25.91

1.583,77
.2 13® SALAWO Percentuais

1.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

3,33%!

IncJcténçia do 4.1. sobro o IS'* salAflo
anredondaínento

3,06%

1139̂ 1

359.67

4&I.60
Porcentuals VALORES

Afasiamento maternidade 00100% 0.43
lnc<d^ncla do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,0037% 0:16
arredondanwnto

TOTAL 0.69
4.4. PROVJSAO PV RESCISÃO Percentuais VALORES

^ j s o  PrèwD Irtfenizado ( art. 7^ XXL CF & 477. 487 e 491. ClT] (?)
Incidência de FGTS sobre q aviso prèvIo Indenizado
Aviso Prévio Trabalhado (ari 7**. inciso XXI C F g 477. 457 e 491. CLT)
Inctdêncta do 4.1. 80i>re o Aviso Prévto Trat>aihado
Multa do FGTS dos Avisos Prévios ln<fenirado e Trabalhado 3,82%
arredondamento

4.6. CUSTO OE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL ÁüéÊhTTE
Tf lTA»r 4.67%

164,9<í

a01.B4
VALORES

Fferias 8,33%
AdjQonal deFénas 278%
Auxilto doejiça t arts. 59 a 64^1_ei 8.2_1_3/;S1, aq_l8. Lei n*5.312/9l e art 476 CLT} 0.03 Vo
Licença paternidade (ad 7 .̂ inciso XIX, CF e 10. § 1 * CLT) 0 ,02%

FaUãS legais (an 473 e  63, CLT)
Acidantede Trabalho Carts 19 a 23. Lei 6 213/91 ari 473, CLT e Lei n  ̂6  367/76) 0.07%
Oülr{>s 0 ,00%

Subtotal
Incidência do 4.1. aobfe o Custo da Rcposicâo

11,27%
4.13%

arredondamento
TOTAL M.40%

359,67

1,30

3.02

666.10

OUADRO RESUMO - MÓDULO i  (EMCARQOS TRABALHISTAS)

MÚOULO 41 ENCARGOS TRABALHISTASl
PREVIOEMCIARIO E FGTS 1,583.77
t y  SALARIO E ADICIONAL DE FERIAS 11.MS4K « 1 .6 0
AFASTAMENTO MATERNIDADE 0.0137% 0.69
PFtOVISAO RESCISÃO 201.64
CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE ig.4<»a%

ebÍis»^
W8.1C

2 .U 2 ,n

~tÕ^ÃÜ íTãOOULOS: 1-2ta*4t W 818Í.41'
ÚOOOLp 6 - CUSTOS INdT ^ T O s! TRiBilTOS E LQ G l^

Taxa de Administração ^Custos inalrctos^ 0.92% 75.09
Taxa de Lucro &8.12
TRIBUTOS , 11.p% 1.106,$6
PlS 113.77
CQFíKS

a 3 Tributos Municipais (SS
CPF!6{Conlnbuição Previdenciana sobre Receita Brula) - Lei 12 ^44 de 2013. Ari 7^ inciso IV. alterada pela Lei
13 161 de 20íSArt 7^-A__________________________________________________________________________

0*00%

VALOR TOTAL {SUBTOTAL h^ODÜLQ 6 » LUCRO) 12,69% 1.239.66

4
CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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fcatepoiia profíssIonaU 1 QuantEdade VALORES 1

1 POSTO [ 1

p a r a
Férias ísybmódulo 4,5) + terw  consUitucional de férias (submòdulo 4,5) j 11,11 479,71

13® salário fSLibmôduío4.2) 0.33% R$ 359,67
Inddéncfa do suDnnódulo 4.í sobre Férias, terco constítucíons? cie férias e 13^ saFârio 7.t3%I RS 307,88

Multe do FGTS (Sofnatórío Multas Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado)} 3.82%j RS 164,94
Si/lXoMf OGBM iyHÜflHM R5 1 312.20

Taxa «t6 Adnlni&tracâo (Cusios Indiretos) ímòdvio 511 0.92%! RS 12.07
Lucro (módulo 6)1 0.71% RS &,34

TO TA L O G B M b i ^ ^ l k H «  R$ 1.333,61

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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Empresa APECÊ SERVIÇOS GERAIS LTDA
CNPJ 00,087.163/0001-53

Data Proposla 07ÍOSJ2OIO

CCT

CATEGORW

COMPOSIÇÃO DE CUSTO

CCT SEAC/DF X SINDISERVIÇOS/DF 2020/2020 N" DF00001/2020

JARDINEIRO (Sgg á Sex. 7h ás 16 e Sah. Sh às 15h)

IMÒDULO 1 . CÕMPOSIÇAO DA REMUNERAÇAG:

Saiário Base
Adicional Notumo
Adicionai de Penculosidage
Adjçtona} d& 'nsaiübndade

TOTAL DA REMUNERAgAO

VALOR PROPOSTA

1-926,64

^xiito  Transpprie (25aia5úleis x R i 11,00-6% xSB} lOscraton" 37.940/2016 - GQF]

MQDJJLO a -  BEftíEFiCiOS MENSAIS EDIAWOS'

AuxIJjQ Alifnentacâo (25 dias úicis x RS 33,62) 
Assistência Médica
SegufQ ae Vttfa e Auxilio Funeraf
Assistência OdontofáQica
Auxilio Cr&che

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAtS E PtÁRIOS

165,40
B40.6í:

.1.Q06,S0
MODULO 3- w su w o sq B T O S O S "

Insu m o s D iversos
Unifofmes

MateríBis & insumos

Equlparnentos de Proteção individual {EPI)
Comunicação (Rádio a etc]

htfQWLO 4~' EHCARGQ8 BOi^AiS E TRABALHISTAS
TOTAL DE INSUMOS OIVERSQS 1S,78

4.1.PREVIDENCÍARIQ E FGTS

4.2 13* SALARIO

INSS {art 22. inçiso F. Lei n* B 212/91]
S£SI ou SESC fan. 30. Lei n»8.036/9Ú e art 1°, Le^e 154/90)

20.00%
SENAI ou SENAC < D&crgto n** 2 318/86>
INCRA (srt 1° I. Daeralo Lei 1.146/70e Lai 7,767. 30/lD6/89^
Salário Edjcacào (an y ,  inOso l. Decreto 87.043/62}
FGTS (Lei Comoler^niar n* 110/01 e ar{. 3Q. La n  ̂9.036/90)

2.50%

R?sco de Aadente do Tfabãino/RATyiNSS f RAT 3% x FAP 1.0214]
SEBRAE (ji y* ert. fl**. Lei 6 029/90. alterada pela Lê  n* 6 154/90]
arredondamenio

365.33

45.67

fi70,oa
13** Satáf ifl

lncld^r>cla do 4.1> so&re o IS^^salàrto
arredondamento

3.06%

TOTAL i i m 207.87
4.3. AFASTAIVIÉNTO MATERNIDADE

Aíastafrento maternidade 0.18
Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0.07
arreriondamemo

TOTAL D.D1% 0.26
4.4. PROVJSAO P\ RESCISÃO Percernuaia VALORES

Awso Pfévto Indenizado f an. r**, XXÎ  CF a 477, 4fl7 & 49i CLT] (2) 0.42<!4
(nc^dénc^a d^e^GTS sobre o ay i^ . p_réyio Indenizado Q.03%
Aviso Prévio Trabalfiaoo (arl 7°. inciso XXI, CF e 477 487e4 91C lT ')
íncldèrtcia do 4.1. sobre o Aviso Pfávio Trabalhado 0 .11%
Mui Ia do FGTS dos Avisos Prèvios Indenizado e Trabalhado
arredondamento

TOTAL;

7.67
0.55

2.01

86.31
4^.67CUST0 bE HEPI^élÇAQ DO PROFJSSíQKAL AUSENTE

Férias q.3:í%
Adictonat de Fénas
Auxilio doença ( ans. 59 a 64 Lei 8 2l3/9i. art te . Lei n** 8.212/51 eart. 476. CLT}
Licença paternidade (art 7 .̂ ináso XlX, CF e 10, § 1̂  CLT] 0 ,02%

Faltas igqais [an 473 e 83, CLT)
Acujente de Tfãü^hO (aris 19 a 23 Lei $  213/91. art 473 CLT e Lei n*̂  6  367/76) 0.07%
Outros.

Subtotal 11>27%
Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposiclo
arredondamento

TOTAL; 16.40%

1.28

206.87
75.51

261 >38

QUADRO RESUMO - MÓDULO i  (ÈNCARCOS TRABALHISTAS)

MODULO A (ENCARGOS TRABALHISTAS)
6To,oaIPREVIOENCIARIO E FGTS

113° SALARIO E ADICIONAL DE fERIAS
[AFASTAMENTO MATERNIDADE 0.2S
PROVISÃO RESCISÃO______________________________
CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE '

B6,31
281,38

MÕpULO B- CUSTOS jNOISÉTOS, TRIBUTOS E LUCRO
TOTftl-1 (WODULOS; H -^Tã^T R t 4,096,28

VALORES
Taxa de Administração (Custos Indiretos) o.y)%
Taxa de LuCro O.SS%' 24.02

11,77% 654,02
PIS 56.96
COFINS g.sa«
Tributos Municipais ISS
CPRBlContr^buição Previdenciaria sobre Receila Brufa) - Lei *\2 844 de 2013, An 7'» jncfso IV, aiierada pela Lei
13.161 fle 2015 Art 7"-A____________________________________________________________ 0.00%

Subtotal

VALOR TOTAL <SU8TOTAL MODULO 6 » LUCRO) 12,67%

4
CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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(u te g ú ríâ  profltftidnal] Quantidade VALOReS

1 POSTO 1 4.T<!7>úe

DQ8IA PROFOSTJt
F èri»  <subniòduio 4 5) + t«rco cwwtítuaonat de férias ísubmócíulo 4.5) 1V11% 202.94

t3“ salário rtubm6cíuto4.2í 8.33% R» 162.16
- Enckfénoa do «ut>m6dulo 4.1 90t>re Féftaâ. teroo constituciorui de férifis e  13^ salárto 7.13% R t 130.25

Multã do FGTS fSomatõno Muttas Amsos Prévios EreSenizado e  Trabalhado] R» 69.76
SubtOttíDGBM RI 656.13

Taxa de AdfTínistracão (Custos EndtrBtos) (mõd^o 51 o.eo% RS 4.<M
Lucro ímddulo 5} 0.68% iH 3.2d

TOTAL DGBM R$ 562 ,83

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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Empresa APECÉ SERVIÇOS GERAIS LTDA
CNPJ DO.037.163/0001-53

Daia Proposta 07/05f2OJ0

COMPOSIÇÃO DE CUSTO

CCT CCT SEAC/DF X SINDISERV)ÇOS/DF 2020/2020 N“ DF00001/2020

CATEGORIA AUXILIAR DE JARDINAGEM (Seg à Sex. 7h às 16 e Sab . 8h às 12h)

MÓDULO 1 - COMPOSIÇAO OA REMUNERAÇÃO: PircenSuaií |  VALOR PROPOSTA

Salário Base I í.237.23
AdicionsI Nolumo
Adicional de Pencu osiOsc^e [
Adíci^nai de insalubridade

TOTAL OA REMUNERAÇÃO R1 1.237.23
. . . PI(TO«UO 2 .  BENEFÍCIWm e n sa is  EiSlAíÚOS .........  ..........

^x ilio  TfenspOfte (25 diss úteis x RS 11.00-6% xSBMDecreton*37.940/20i6-GDF) 200,77
Auxilio Alj mentaoâo (25 diâ$ úieis x RS 33 62) B40,50
As&istèncía Médica
Seouro d& Vida e Auxilid Funeral
Aâsisléncia Odoniolòaica
Auxilio Creche

TOTAL DOS b e n e f íc io s  MENSAIS E DIÁRIOS 1.041,27
MOOOU) ã-4K8UMOS ptVE RSOS

Fnsum os D iversos
Uniformes 24,43
Materiais e Insumos
Equipamentos de Proieçâo IndiviOual (EPk)
Comunicação (Rádio e etc)

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS; 24.43
MODULO 4 - «M CA fW SSO O A Jâ £ TRABALHISTAS

4.1,PR£VIDÉWCIARI0 E FGTS - ........  > — ----- . . . .  ------»
Percõntuaís VALORES

INSSlari 22, Inciso 1, Lei n* 8.212/911 20,00% 247,45
SESI ou SESC farl 30 Lei n® a 036/S0 e art. Lei 8 154/90) 1.50% 13.56
SÊNAl ou SENAC íDecreto n« 2 318/861 1.00% 12 37
INCRA íaft 1», 1. Decrelo Lei 1 t4$/70 € Lei 7.787. de 30/06/691 0,20% r  2 47
Sâlârio Educâcão <ar[ S**. inoso í Decreto n^97 043/621 2,50% 30.93
FGTS (Lei Comolemeniarn® 110/01 e art. 30. Lei n*8 036/90) 8.00% 98 98
Risco do Acidenle do Trabalho/RAT/lNSS ( RAT 3% x FAP i .02141 2,88% 35.63
SEBRAE 3®. ari. S® Lei fi.02B/90 alterada oela Lei n» 8.154/901 0.60% 7 42
arredondamento

- ■ > "  ■■■■■ TOTAL: 3S,eâ% 453,81
4.2 13“ SALARIÚ Percentuais VALORES

Salâno 8,33% 103,06
Sublútffl 8.33%

Incidóncla <fo 4.1. sobre o IS^salãrío 3.06% 37 80
arredondamento

TOTAL 11.3®% 140.86
4.3. AFASTAMENTO MAIERNIOAOE Percentuais VALORES

Afastamento rrisienidade 0.0100% 0.12
Incidência do 4.1. sobre sfastarnento maternidade 0,0037% 0 05
arredondamento

. . .  TOTALt Ü.01% 0.17
4.4. PROVISÃO P\ RESCJSAO Percentuais VALORES

Aviso PrévjO IfKJenizaüo ( art. 7®. XXi. CF e 477. 487 e 49t. CLT} (2) 0.42% 5.20
Incidência de FÕTS sobre o aviso prévio indenizado 0.03% 0.37
Aviso PrevJO Trabalhado íart 7® tnciso XXi CF e 477.487 e 491. CLTJ 029% 3.59
Incldãnçla do 4.1, sobre o Aviso Prévio Trabalhada 0 11% 1 36
Wulta do FGTS dos AvisoB Prévios {ndenizaúo e T rabai hado 3.82% 47.26
arredondamento

- - ...................................................... _ t o t a l  ; 4.67% er.rfl
4.S. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFIS SIONAL AUSENTE Percentuais VALORES

Férias 6.33.0 103.06
Adicjooai de Férias 278% 34.39
Auxihodoença ( ans 59 a64, Lei S 213/91. art. 18. Leifi*õ 212/91 e att 476, CLT) 0.03% 0.37
Ucença palernídade (art 7*. ínaso XIX, CF e 10, § l*Cl.^T) 0,02% 0,25
Fallas leqais fari. 473 e 83. CLT) 0,04% 0.4Õ
Acidente de Trabalho farts. 19 a 23. Lei 8213/91, art 473. CLT o Lei 0*̂ 6 367/761 0.07% 0.87
Outros 0.00%

Subtotal 11,27% 139,43
Incidência do 4.1. sobre o Custo da RoooslcAo 4,13% 51 15
arredondamento

-  TOTAUr lfi.40% 1SD,E8

QUADRO RESUMO • MÜDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

4 MODULO 4 fENCARGOS TRABALHISTASl
4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS _ 463,81
4.2. 13°SALARE0 E ADICIONAL DE FERIAS n.dBjS4«t 1 4 0 ^
4 3. AFASTAMENTO MATERMDADE 0^137% 0.17
4.4. PROVISÃO RESCISÃO 4.«?dO!ít sT .fa
4 5. CUSTO OE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 1M 938% 190,98

TOTAL ; 88.1530% 843JZ0

TQTAinwOOULOS; 1*2+ã^4) RS 3.146.13
^tÔDULO & • CUSTOS IN DIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

B Percentuais VALORES
A Taxa de Administração iCustos indiretos) 0.74%- 23.21

B Taxa de Lucro Ó A m 16.55
C TRIBUTOS ---

424.87

8.1 PIS 43,68

B.2 COFINS s . m . 200.70

B.3 TnOulos Municipais IS& SJOQ% 180.49

B.4
CPRB(Conlribuiç3o Prevldencíaria sobre Receila Brula) - Lei 12.844 de 2013, An. 7** tncíso IV» alterada pela LeI 
13 161 de 2015 Art. 7®-A

0,00%

Subtotal
C

VALOR TOTAL (SUBTOTAL MODULO B ♦  LUCRO) 12,61% 463,£2

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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(cateQorla pronsatonaO Qusntidad» VALORES

1 POSTO 1

r a
Féiias (aubmódulo 4.5) + terço consiituaonal í»  férias (su&/nó<&jlo 4.5) r ~ ljL ll% RS 137.46

13^ saiãrio (submòdulo 4.2} 8,33% RS 103.06
Inddèfda do $ubrr)6dulQ 4 .1 s o t ^  Fériâs. terco constitucional da férias a  13* salário r.13% Ri 88.22

Multa do FGTS (Somatário Muftas Avisos Prévios IruSaj^izado « Trabtfhadot 1 3,62% RS 47.26
1 S uA fofo /O G B M H H RS 376,00

Taxa de Administração CCustos Irxfiretos) rmõdulo 51 0.74% RS 277
lW q (rrA ^lo S) 1 0.49% RS 1.86

TOTAL D G B m IIImm RS 38 0 ,6 3

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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Empresa APECí SERVIÇOS GERAIS LTDA
CNPJ 00,087.163/0001-53

Data Proposta 07/05/2020

CATEGORJA

COMPOSIÇÃO DE CUSTO

CCT SEACyOF X SINDISERVIÇOS/DF 2020/2020 N® DF00001/2020

P^^O ^A D EíR A  COSTAL á Sea. 7h à s  +6 0 Sab. Blh àe 12h>

■ . . .MÓDULO 1 . COMPOSÇAO da REMUNERAÇÃO:

Sgiário Base
Adicionai Notjrno
ÂdiCionai <fe Pertctiosidade
Aaicional cTg Insalutiiidade

2 -B B J g ic a o s a i ig t s A is  e  djahíos

Auxilio Tfanspoftfi <25 dias úteis KfiS 11.00^ B%xSBj(Dai:jgton" 37 940/2016 'G D F) 
Avixilio Alimeníacao (25 d^as útejs x RS 33.62)

"l^QTAL DA REM UNERAÇ^

Assistência MéOica
Seçjüro de Vida a  Auxíf?o Funeral
AssisténCra OdonLolàgica
Auxilio Crecne

WO0U1.O3- im s u w o s m v e r s o s

TOTAL OOS b e n e f íc io s  MENSAIS E DiAr IOS

In sum os D iversos

Materiais e  Insurrios
Equipamenfôs de P rotego Individual (EPn
Comunicação (Râd^o e etc)

"lirijOlILO 4 > ENCARG03_S0ÇIAJS E TRABALHISTAS
TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS:

Percdntuaii VALOR PROPOSTA

_RyiOT.71

193.28
840,50

1.Q3B7a

24.43

24.43

^■■pRÇViDÊriciÃRIÒ E FGTS
INSS íart 22.lncisol Lê  n" 8.212/91)
SE5I ou SESCíarr 30. Lei 8 036/9Q g grt l*». Lei 9 154/90^

.2 n *  SALARJO

20.00%
SENAi ou SENAC íDeeralo n° 2 318r86)
íNCRA fari t*. l  Deeraio Lei 1.146/70 e Lei 7 787. de 30/06/89)
Saláfio Educaçáo {art 3*. inci8Q I. Decreto n" 87.(>i3/82)

0,20%

FGTS (Lai Corrolemenlar r° 1 ^0^0^ g art 30. Lei 8 Q36/W))
2.50%

Risco de Aodenle do TrabaSho/RAT/lNSS ( RAT 3%x FAP 1.02')4)
SEBRAE (S 3^ art 8^ Lft 8 029/90. allarada pela Lei n* 8 1 5 4 ^ )

Ĵ 88%
arredondamento

TOTAU

VALORES

102.30

VALORES
13* Saiarlo 6.33%

Sobtotal 8,33%
IrtcIdéncia do 4.1. M bre o 13*̂  sa lârio 306%,
arredondamento

TOTAL 11.39%

106.52

14$,69
4.3, AFASTAMEMTO MATERNIDADE Percentuais VALORES

Afastamento rraiernidade
Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,0037% 005
arredondamento

TOTAL o.ia
4 4 PROVISÃO P\ RESCISÃO VALORES

Av^so Prévio indenizado { ar! 7^ XXI, CF e 477, 487 g 4Q1, CLT) (2)

Avtso Prévio TrabalhaCo farl 7**. inciso XXi. C f e 477. 487 e  491. CLTl

0.42%
Incld6nçla de FGTS sobre o aviso prévio indenizado

írtcldèrtcla do 4.1, sobre o Aviso Prévio Trabalhado
Mulls do FGTS Oos Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado
arr^dondamenlo

4.S. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSEKTÊ
TOTAL I 4.67%!

5.37

S&.72
Percentual$

Adicionai dé Fèfias
Auxílio dgeni;;g_( aris 59 a 64. Uei 8 213^1^ art 18, Lei n  ̂8 212/91 e  art 476. CLT)

278%
0,03%

ücença palemidade (art. 7°, in&so XIX, CF e 10 S 1* CLT)
Faltas Ie9ais_[ar|^473 e 63,_CLTL
Acidente de Trabalho farts. 19 a23 . Lei 8.213/91. art 473. CLT eLei n° 6.367^6)
QutfOg 0 ,00% :

!rtcldér>cla do 4.1. aobre o Custo da ReposicÃo
11,27%
4 13%

arredondamerno
TOTAL 16.40%

10S.S2

0.51
09Q

196.88

QUADRO RESUMO • MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÕDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS!
«8,64PREVIDEMCIARIQ 6 FSTS

H°SALARIO E ADICIONAL DE FERIAS Mg.M
AFASTAMENTO MATERNIDADE ofai; a .iá
PWOWSAO RESCISÃO
CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 1»,M

871.81

TOTALl <MOCULOSi Rt3̂ 13/«3
WQPULO S - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

0.74'iii
VALORES

Taxa de AdmirtistracSo <Custos indiretos)
Taxa de Lucro 0.50^ 16.1S

434,01
44,62

COFÍNS
5.00%

20502
Tributos Munictpals ISS
CPRSlConlribüiçãa Previdenciaría sobre Racaiia Bruta) > Lâi ‘12.644 Qe 20*)3. Art 7  ̂Inciso W, alieraQa pela LeJ 
13161 de 2015 Art. 7”-A_________________________________________________________________

0.00%

SubtQtal

VALOR TOTAL <SU8TOTAL MODULO 6 » LUCRO) 12,51% 473,07

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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fcBlefioila proflMlonal) Quantidade VALORES

1 POSTO 1

ü i iü M H tf ln ia
Fârias fsu tH ^u lo  4.S) + terco consUlucional cfe fèrlas rãubmáduro 4.51 11.11% R$ 142.06

1^* saíârio (submódulo 4.2J S,33% R$ 106.52
Incidência do subrr>6dujo 4.1 sobre Férias iwco constitucional de férias e 13* salário 7.13% RS 91.18

Multa do FGTS ^Somatórío Muttas Avtsoa Prôvios indenizado e  TrabaJhadol 3.02% ■“Rí 4B.85
SuftrtMâf DGBM il I llI t tü Ü M H tf R$ 3S8.61

Taxâ de Admlnislracâo fCustos Indiretos) fmádulo 51 0.74% *RS ■ '  2.88
Lucfo (módulo 5) 0.50% R$ 1.96

TOtAL OGBWI i m m M R í 39 3 ,4 5

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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Empresa APECÊ SERVIÇOS GERAIS LTDA
CNPJ 00.0B7.163/0001-53

Data Proposia 07ÍOS/2020

COMPOSIÇÃO DE CUSTO

CCT

CATEGORIA

CCT SEAC/DF X SINDISERVIÇOS/DF 2020/2020 N° DF00001/2020

ALMOXARiFf: <Sef} íi Sex. 7h isí 16 o Sab, 8h 33 12h>

MÓDULO 1 - c o m p o s iç ã o  da r e m u n er a ç AO:

Aqicional Nolumo
Aflicional í3a Pencülgsidade
Adidon.H de Insaluofidade

i» D i i i .o  2 ■ B E H a r ig o é  M g ss w á  ̂  u i t e lo s  ~
~t q t a l  da r e m u n e r a ç ã o

Auxiilo Trãn&porte <25 dias útets x RS n  .00- 6% x SB) l!D9<jeto n* 37 940/2016 - GDF)
Auxilio Al.mgntaçâo f2 5 dias út6i s x R$ 33.52)
As&slènçia Médica
Sefluro de Vida e funeral

Percentuais VALOn PROPOSTA

AssistènciB Qdortiolóqica
AuxIIiq Creche

M ^ L O  3- IN SU H QSO flflijgiSr
t o t a l  d o s  BENEf ICIOS MENSAIS E PIAr IOS

Insumos D iversos

MaleriaiS e Insumos
Equipameí>tos de Protgção Individual (EPI)
Conxtnl&açao (Ráoio e gtc)

4.1.PREVI0ENCIARI0 E FGTS
MOOUI.O 4 : ENOtiRQOij SOCiAISE TRABALHISfÃS"

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS:

4-2 13’ SALA RIO

IN SS on  22. tncisol. Lei n * a .;i 2/911
SESi ou SESC (art- 30. Lei n* 6 036/90 e an, 1°. L6i 8 154B01
SENAI ou SENAC jPacrelO n° 2 31B/86I_____________________
INCRA iart. 1*. I, Decreio Lei 1.146/70 e Lei 7 7B7. de 30/06/891
SalãJlú Educação (arl 3^ inciso I. Decreto B7 0^3/62»
FGTS {Lat Complementaf liQ/Ol e art 30. Lgi n” 8 036/90)
Risco fle Aadente do Trgbalho/RAT/IN3S l RAT 3% x FAP 1,0214)
SÉBRAE (5 3*̂ . an. 9**. Lei 6 .0 2 9 ,^  aHerada gela Lei n° 8.154/90} 
arredondamento

20.00%

i.opyc

8.G0V,
2 ,ea%
0,60Ve

36,8a%

RS1.82eVfl4

165,40
840.50

VALORES

1S.27

45.67

52.61
10,96

670,02

13* Saiárto e.33%

Incidência do 4.1. sobre o 13^ saiario
Subtotai

afredondamento
TOTAL 2P7.97

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE VALORES
Afastamento maternidade 0 .0100% 0.18
inçld&ncJa tfo 4>1. sobre afastamento maternidade 0.07
arredondamento

TQTAL 0.2Ã
4.4. PROVISÃO P\ RESC<SAQ Percentuais v a l o r e s

Aviso Prévio indenizaflo {art 7*. XXI. CF e 477, 487 e 491. CLT} t2)
IncJdéncia de FGTS sobre o aviso prévio indenizado
Aviso PréwoTraPalhaq&Oft 7”. inciso XXI. CF e 477, 487 e 491. CLT)

Q,oa%

lnc<dèneia do 4.1. sobre o Aviso Pré>Ho Trabalhado
Wulta 00 FGTS dos Avisos Préviqa tndsnl^^qo e  Tfabatftado 3.e?%
arredondamento

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFtSSÍÒ NA L~^SÉ^Ê
total:

0.55

69.7B

â .ai
Fèíias
Adfçionalde Férjas_
Auxlltodoença ( arts 59 a 64. Lei 6 213/91. art. 18. Le) n^8 212/91 e B ft. 47& CLT) 0,03%
Licença patemidatfe (art 7*. inoso XIX. CF e 10. § t» CLT)
Faltas leoars fart 473 e 83, CLT)

0.02%
Q.04%1

Acidente de Trabalho (arts 19 a 23. Lei 6 213/91 art 473. CLT e le tn *  6.367/76)
Outros 0 ,00%

Incidência do 4.1. sobre o  Custo tf a Reposição
arredonrfamento

TOTAL: 18,40%

0.37
0.73

205.87
75.51

2&1.36

QUADRO RESUrwiO - UÒDULO 4 <EhfCARGOS TRABALHISTAS)

MOOÜLO 4 I ENCARGOS TRABALHISTAS^
3é.eaoi 670̂ 2

^5gir
PREViOENCtARIO E FGTS
13-̂  SALARIO E ADICIONAL DE FERIAS
AFASTAMENTO MATERNIDADE D.26
PROVISÃO RESCISÃO 86.St
CUSTO DE REPOStCAQ DO PROFISSIONAL AUSENTE lg.4038% Jâ lá l

68.1630%

MOl3Ul49fi '  CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
TOTALi (tfODULOS: 1*2*a^-4) R t 4.101 .M

:smTaxa de Administração (Custos Indirctost
Taxa de Lucro 0.56%

6S4J7

COFINS
B3 Tributos Mu^lclpa^s ISS

CPRB(Contribuiçâo Previdendarta soüre Receiia Bruia) - Lei 12 644 cJe 2013. Art 7® inciso 1V, allerada pela Lei
13.161 cie2015AfT 7*-A ________________ ^ .

0,00%

VALOR TQTAL (SUBTQTAL MODULO 5 f  LUCRO) 1Z,S7% 611,67

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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tcflteqorfa profisft}on«l) QuantldAile VALORES

1 POSTO 1

____ i B
Fôrias (submõdulo 4.5) + terço constltucion^ de férias (submódulo 4.51 11.11% RS 202,94

13*âalàiiO íaubffiódula 4.2) 6,^Z% RS 152.16
Inciddnciado submõúUo 4.1 sobrsFónas. tercocor»titucional defiàriase 13** s a i^ o 7.13% RS 130.25

Multa do FGTS {Somatórto MiMas Avisos Prévios Indenizado e Trabalhadal 3.S2% RS 69.78
Sublofaf £>G0M I H ■ U É H r à 55S.13

Taxa de AdoUr^istracão {Custos Indiretos) ímúduto 5) Q.W% RS A M
LticmjmMulo 5) 0.58% RS 3.24

—  +6TALb6éM íH H i  M 562,81

4 ^

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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Empresa APECÊ SERVIÇOS GERAIS LTDA
CNPJ 00,087.163/0001-53

Data Proposta 07l06í2020

CCT

CATEGORIA ■

COMPOSIÇÃO DE CUSTO

CCT SEAC/DF X SITTRATER/DF 2019/2019 N" DF000389/2019

y  ; MODUL01 - COMPOSIÇAO DA REMUNERAÇÃO; ■' .-í ■ ■ i

■

Percentuais VALOR PROPOSTA

SaJáno Base " " "  “  ^
Aatoonãl Noturno
Adicional de Penciiosidade
Adicional d9 rnsaíubndade

rJíOpULO 2 - BENEFIQIÍ» MENSAIS E P íA R ÍO S""' . ...rc .
fW 21471J»

AjjxiIio Transiíorte i'25 dias íitaís x R$ 11.00- 6% x SBl íDacrsIo n* 37 940/'2016 ■ GDF) 126.50
Auxilio Ali Fnentacâo (25 dias úleis x [RS 33.62 - RS 0.30 íDesconto PAT)) 880,00
Assistòr^cia Uédicã
Seauro de Vidâ e Auxílio Funeral
Assisténciâ Odontolòoica
Auxiko Cf6che

TOTAL DOS BENEFÍCÍOS MENSAIS E DIÁRtOS I.OOâ.BO
m o d u l o  3 - MSUVOSfflVERSOS

lr>autno5 D iversos
Unitormes 24,43
Materiais e In^umos
E<3uipârr>enios de Proteção incílvIduaJ (EPI)
Comunicação (Rádo e etc)

t o t a l  OE INSUMOS DIVERSOS: 24.43
« p O ü tQ  4 . ENCARQQS E TRABALttíSTAS --------------

4.1.PREVIDENOARIOE FGTS ............... ... Percentuais VALORES
iN SSían 22. inciso 1. Le« n**8 212/91) 20.00% 495 01
SESí ou SSSC (art 30 Lei n " 8 036/50 e art 1*, Lei 8 1 54/90^ 1.50% 37.13
S€NAI ou SENAC !DecfelOfT*2.3t8/B6) 1.00% 24.75
\UCRA ían 1*. 1. DíCfeto La 1 146/70 e Le» 7 787, da 30/06/ft9) 0.20% 4.95
Salário EtíLícacSo (art 3*. «nasoJ, Decraton* 87,043/821 2.50% 61.88
FGTS ÍLdí Complarnenlar n* 1 lOíOi © art 30. Lat n“ 8 O36/S0Í 8.00% 198.00
Risco cie Acideniê do Trabalho/RAT/INSS í RAT 3%xFAP 1 07l4i 2.88% 71.28
SEBRAE art. 6®, Lôi 8,029/90. alteradaoe!a Lei n®ô 154/90) 0.60% 14 85
afTçdoncfâmenlo

TOTAL! S07.85
4.2 SAIARJO Percentuais VALORES

13* Saiàno 8.33% 206.17
Subtotal 8.33%

Incidência do 4,1. sobre  o 13‘ salário 3.06% 75.62
arredondamento

TOTAL : 281,T«
4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE Percentuais VALORES

A1as;amantD maternidade 0.0100% 025
Incidftncla do 4.1. sobre alastamento matemidade 0,0037% 0.09
arredondamento

TOTAL: O.M% 0.34
4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO Percentuais VALORES

Avtso Prévio Indenizado í art 7* )0(l. CF e 477, 487e4§1.CLTl (2) 0.42% 10.40
JncIdAncla do FGTS $obre o aviso prévio indenizado 0.03% 0,74
Aviso Prévio Trabalhado íari 7®, +nciso XXI. CF e 477 487 e  491. CLT) 0,29% 7,18
Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prtvio Trabalhado 0.11% 272
Wuita do FGTS cfos Avisoa Prèvios indemzado o Trabalhado 3,82% 94,56
arredondamento

TOTAL 4.67% 11KSS
4.5. CUSTO DÈ RÉPÒSíÇAÓ 0 0  PftÒFIS SIONAL AUSENTE Percentuais VALORES

Fôriâs S.33% 206 17
Adicional de Fènas 2 73% 68.81
Auxílio doença ( ans. 59 a 64, Lei 8 213/91. art 16. Lef n* 0.212/91 e art 476, CLT) 0.03% 0.74
Licenca calemidade (art 7". Inaso XIX, CF e 10. ^ 1® CLT) 0,02% 0,50
Faltas leqais {art 473 e 83 CLT) 0.04% 0,99
Aciflsnte de TraDalho larts 19 a 23, Lei 8.213/91, art 473. CLT e Lei n* 6.367/76) 0,07% 1 73
Owtros 0.00%

Subtotal 11.27% 278,94
IfiCidÔncia do 4.1. sobre o Cu&to da Rapo^lcio 4 13% 102.31
arredondamento

TOTAL : 18.40% 381.26

T- . ^ 1- OUADRO RESUMO. MÚDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS) ... • • ■ ■

4 MODULO 4 {ENCARGOS TRABALHISTAS)
4.t. PREVtDENCIARIO E FGTS 8a,flaoo% SG7,BS
4.2. 13«$ALARI0 E ADICIONAL DE FERIAS ii.í8B<n4 251.73
4.3. ÀFÃsfÁMENTÒ MÁTERNÍDADÉ 0.01 JTÍI 0.M
4,4. PROVISÃO RESCISÃO 4.6700K 11S.5ã
4.6. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 1«.4e3SK « 1 .2 6

TOTAL ;

TOTALÍ íMObULOS: t+2+.5+4V RC 8^192.81
'V,,' M01HB.O CUSTOS INDIRETOS, TRJ8UTOSE LUCRO .

5 Percentuais VALORES
A Taxa de A dmint^racao (Custos indiratosi 080% 41,54
e Taxa de Lucro o.ss% 30.10
c TRIBUTOS 11,77% 702,28

B.1 PIS 1.21* 72.20
B.2 COFINS •S.-SÔte 331.75
B.3 TriDutós Munícioais ISS B.-om 2Ô8.34

B.4
CPRB(Contribuiçâo Previdencmrie sobre ReceUa Bruta) Lei 12.844 de 2013. Art, 7° iriciso IV, alterada pala Loi 
13.161 de 2015 Art 7«-A

0.00% -

Subtotal
C

VALOR TOTAL 1 SUBTOTAL MODULO B LUCRO) 12.67% 773,92

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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(c«teQoH« oroflulontí) QutnUdadft VALORES

1 POSTO 1

Férias IsubmóíkilQ 4 5) * terco conallluclonal de lérías ísubmòdulo 4.5) 11.11% RS 274.&B
13” salâfio rsubmòdülo 4.2) S.33% R$. 206.17

inoddncia do submúdulo 4 1 sobre Férias, terco constitucional da férias e  13^ salário 7.13% R% 176.49
Multa dú FGTS CSomatòno Muitas Avisi» Prévio$ lf>d«n1z3do e  Trãbãihadot 3.82% R$ 94.55

SubmUtíDQBM RS 752.19
Taxa de Administração (Custo» Indlratosl ímóduío 5) 0.30% F?$. 6,02

Lucro (mócKilo 5) 0.58% R$ 4,36
TOTAL DGBM R$ 76 2 ,5 7

- è

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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